
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 – CPL 

TIPO: Menor Preço por Lote 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.055/2022  

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 08 de dezembro de 2022 

às 08:00 hs (oito horas) – Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 

licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 

(MA) - CPL, instituída por lei municipal, faz público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA DE PREÇOS na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA, sob as seguintes 

condições: 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a reforma e ampliação de escolas da rede de ensino municipal de 

João Lisboa (MA), conforme Anexo II. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 2.492.716,25 (dois milhões, quatrocentos e noventa 

e dois mil, setecentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos). 

 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto será no prazo de cento e vinte dias. 

 

3. FONTE DE RECURSOS 

3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

 

12.361.0004.1-056 – Construção/Ampliação/Reforma de Escolas Municipais 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

www.joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações na sede da CPL sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 

 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I                - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 

b) Anexo II  - Projeto Básico/Termo de Referência; 

c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; 

d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 

e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.º 8.666/93 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

Habilitação; 

http://www.joaolisboa.ma.gov.br/
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g) Anexo VII            - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 

competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 

terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

6.2. – Não poderão participar desta licitação: 

 

6.2.1 - Pessoas Físicas; 

 

6.2.2 – Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 

empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 

6.2.3 – Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 

ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, 

ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

 

6.2.4 – Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

 

6.2.5 – Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

 

6.2.6 – Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

 

6.2.7 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de João 

Lisboa - MA. 

 

7. – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1 – Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 010/17, as microempresas 

– MEs, as empresas de pequeno porte – EPPs e os microempreendedores individuais - MEIs que 

tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 

dispostos: 

 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI e que eventualmente 

possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 

consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 
b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 

seja uma ME, EPP ou MEI, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 

apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 

resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea “c” deverá ser concedida pelo presidente da CPL 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal de que tratam as alíneas “c” e “d”. 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas “c” e “d” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEIs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 

MEs, EPPs ou MEIs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 

classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEIs sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de João Lisboa - MA), 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 

EPPs ou MEIs locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 

classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 

pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos no Decreto Municipal nº 010/2017. 

 

7.2 – Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 

modo: 

 

a) a ME, EPP ou MEI mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 

prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 

preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 

favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEI) no caso da alínea “g” e (ME, EPP 

ou MEI - sediadas no âmbito local) no caso da alínea “h”, desde que seu preço seja 

aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEI, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas as MEs, EPPs ou MEIs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEIs que se encontrem 

enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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apresentada por ME, EPP ou MEI. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 

devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como “ENVELOPE Nº 01 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, o segundo, como “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

DE PREÇOS”, em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 

deverão conter: 

Envelope nº 01 – Documentação de Habilitação 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 

Tomada de Preços nº 013/2022 – CPL - Data: 08/12/2022 às 08:00 horas 

 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 

relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 

Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 

Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 

FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia – CREA;  

l) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 

data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 

CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 

natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
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l.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 

apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 

l.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea “l”, poderá ser feita por 

meio de declaração formal; 

l.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 

outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 

Pública Municipal (§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 

m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93(conforme anexo V); 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 

na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

n.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço. 

n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante. 

n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 

parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 

 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 

licitante em sua versão original nos autos do processo.  

 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 

lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 

incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 

Edital. 

 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 

 

Envelope n.º 02 – Proposta Preços 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 

Tomada de Preços nº 013/2022 – CPL - Data: 08/12/2022 às 08:00 horas  

 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 

qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 

rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 

preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 

incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

b) Prazo de execução será de cento e vinte dias; 

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 

inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 

legal; 

 

8.7.1.2. Composição unitária de preços; 

 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 
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8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 

apresentada; 

 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 

em relação a valores; 

 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 

portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 

ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 

procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 

necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 

assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 

representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 

jurídica; 

 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do “Envelope 

nº 01 – Documentação de Habilitação” ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 

quando for o caso. 

 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar Certidão 

Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 

condição de ME, EPP ou MEI, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 

envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item  

9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 

com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
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legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 

licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 

9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 

licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 

seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 

outro será recebido.  

 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 

assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 

Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01, referente à documentação e habilitação 

preliminar; em seguida, o envelope nº 02 – Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 

representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 

empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 

ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

 

10 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 

Preço por Lote, como disposto no art. 45, § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 

subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 

Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 

concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 

título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
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b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 

objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 

excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93); 

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 

que geraram a inabilitação ou a desclassificação.    

 

11 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 

público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 

convocados. 

 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 

presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 

poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

 

13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 

Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, de acordo com 

os seguintes procedimentos: 

 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 

devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 

apresentado pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 

com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 

da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA, referente à data 

final do período de adimplemento. 

 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 

comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 

INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 

eventualmente aplicada. 
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13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 

nas hipóteses previstas em lei. 

 

14 – DOS ENCARGOS LEGAIS 

14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 

originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 

na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 

inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 

qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

 

15. DO PRAZO RECURSAL 

15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações – CPL, decorrentes da aplicação 

dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A execução dos serviços será no prazo de cento e vinte dias, podendo ser prorrogado/aditivado 

de acordo com necessidade da contratante.  

 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) e a firma adjudicada será lavrado 

nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, bem como os acréscimos no patamar de 50% 

(cinquenta por cento). 

 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 

prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

 

17.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 

de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 

e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

 

17.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
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17.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 

previstas na licitação; 

 

17.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente aos serviços contratados; 

 

17.6. Registrar a obra no CREA; 

 

17.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial 

o Código de Obras e de Postura deste Município; 

 

17.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

 

17.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

 

17.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

 

17.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

17.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

18.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

 

18.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 

previstas no contrato; 

 

18.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 

do objeto; 

 

18.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

 

19. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

19.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do Art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 
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20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. Executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela CONTRATANTE, 

será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 

 

20.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 

condições especificadas no projeto básico/executivo e no termo de referência, bem como as 

especificações apresentadas na Proposta. 

 

20.3. Os serviços objeto deste processo de licitação serão considerados aceitos somente após terem 

sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas 

neste edital. 

 

20.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 

encargo da Contratada o controle de qualidade da execução de sua responsabilidade, bem como a 

repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação 

da qualidade dos serviços. 

 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa –MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

21.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 

(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor; 

 

21.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

 

21.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

 

21.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

 

21.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
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execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

 

21.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

 

21.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

  

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 

de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-

mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 

marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 

documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou 

ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

 

22.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 

8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 

Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

 

22.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 

licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 

seus representantes. 

 

22.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

 

22.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 

irregularidades que o viciaram. 

 

22.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si e seus sucessores. 

 

22.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 

pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
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perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 

originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 

possibilidades dos Licitantes, deverão estar  disponíveis para serem  apresentados se solicitados, na 

sessão de abertura da documentação de habilitação. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

dia do vencimento. 

 

22.9. A Comissão Permanente de Licitações – CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 

pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 

gratuitamente por meio do site www.joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 

recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, estando disponível para 

atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 

sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa – MA. 

 

João Lisboa (MA), 18 de novembro de 2022 

 

 

_____________________________ 

Marcos Venicio Vieira Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

http://www.joaolisboa.ma.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 - CPL 

 

ANEXO I 

 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 

_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 

assinado, propõe à Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para a reforma e 

ampliação de escolas da rede de ensino municipal, objeto da Tomada de Preços nº 013/2022 - CPL: 

 

 

a) O preço da proposta é de R$ _____ (_________) - LOTE Nº ______. 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de cento e vinte dias. 

 

________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 - CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

PROJETOS BÁSICOS/EXECUTIVOS 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 - CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 01 

UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO 

 (ZONA RURAL) 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA 

HELENA CALIXTO NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO 

NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA. Com área total de metros quadrados de 794,13m2 • 

Conforme projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser construída está especificada. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra tipo banner; 

Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a 

cada 2,00m - 2 utilizações; 

Mobilização e desmobilização de canteiro. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES: 

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada; 

Escavação manual de valas h <= 1,50 m. 

3.0 - DEMOLIÇÃO: 

Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento; 

Demolição de revestimento cerâmico, de forma mecanizada com martelete, sem 

reaproveitamento; 

Rasgo em alvenaria para ramais/ distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 

mm. 

areia). 

Rasgo em contrnpiso para ramais/ distribuição com diâmetros maiores que 75 mm; 

Rasgo alvenaria para tubos, fechamento com argamassa traço 1: 1 :6 ( cimento, cal e 
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4.0 - INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA: 

4.1- SAPATA: 

Concreto magro para lastro, traço l :4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l; 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.2 - VIGA BALDRAME: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.3-PILAR: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multi familiar (prédio), fck - 25 rnpa. 

4.4 - VIGA SUPERIOR: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.5-LAJE: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

5.0-PAREDES E PAINÉIS: 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9x 19xl 9cm (espessura 9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m2 sem 

vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

6.0 - COBERTURA: 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas incluso 

transporte vertical; 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas 

para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical; 

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada vão de 7 m, para 

telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento; 
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Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso 

transporte vertical; 

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso transporte 

vertical; 

Forro de pvc, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação; 

Pingadeira em concreto. 

7.0 - REVESTIMENTOS: 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 

pedreiro. Argamassa traço 1 :3 com preparo em betoneira 4001; 

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1 :2:8, preparo mecânico 

com betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com 

área entre 5 m2, espessura de l O mm, com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês 

padrão popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m2 na 

altura inteira das paredes. 

8.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra, acabamento convencional, não armado; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 35x35 cm 

aplicada em ambientes de área maior que 1 Om2
• 

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalação; 

Quebra em alvenaria para instalação de quadro distribuição grande (76x40 cm); 

Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, sem suporte e sem placa -

fornecimento e instalação; 

Luminária arandela tipo tartaruga para 1 lâmpada led - fornecimento e instalação; 

Lâmpada compacta de led 10 w, base e27 - fornecimento e instalação; 

Lâmpada fluorescente espiral branca 45 w, base e27 - fornecimento e 
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Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-chama 450/750 v, para circuitos 

tenninais - fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm2
, anti-chama 450/750 v, para circuitos tenninais 

- fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm2
, anti-chama 450/750 v, para circuitos tenninais 

- fornecimento e instalação; 

Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 módulos) 10a/250v, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento; 

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 30 disjuntores 

termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, fornecimento e instalação; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 1 0A; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 20A. 

10 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA: 

Engate ou rabicho flexível plástico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm; 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - fornecimento e 

instalação; 

Torneira cromada de mesa, l/211 ou 3/4", para lavatório, padrão médio - fornecimento 

e instalação; 

Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão alto 

- fornecimento e instalação; 

Torneira de boia, roscável, 3/4", fornecida e instalada em reservação de água; 

Registro de gaveta bruto 25mm ( l '); 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, l 1/2", instalado em reservação ação de água 

de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Registro de pressão bruto, latão, roscável, l/2", com acabamento e canopla cromados. 

Fornecido e instalado em ramal de água; 

Adaptador com flanges livres, pvc, soldável, dn 25 mm x 3/4 , instalando em 

reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fib 

e instalação; 
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Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 32 mm x 1, instalado em 

reservação de água de edificação que possua reservatório; 

Caixa d'agua em polietileno 2000 litros, com tampa; 

Tubo, pvc, soldável, dn 25 mm, instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Tubo. pvc. soldável, dn 50 mm. instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Chuveiro plástico sem registro; 

Tubo, pvc, soldável, dn 32 mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 

fornecimento e instalação; 

Tanque de mármore sintético com coluna, 221 ou equivalente, incluso sifão flexível em 

pvc, válvula plástica e torneira de plástico - fornecimento e instalação. 

11 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

Tubo pvc esgoto série r dn 50 mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação; 

Tubo pvc esgoto série r dn 100 mm para esgoto predial - fornecimento e instalação; 

Ralo seco pvc quadrado 100x52x40 com grelha; 

Vaso sanitário convencional, linha ravena p9, deca ou similar, e/caixa de descarga de 

sobrepor akros ou similar, assento almofadado astra tpk, conj. Fixação deca spl3 ou similar, 

anel de vedação, tubo de ligação cromado e engate plástico; 

Barra de apoio em "L", em aço inox polido 70 x 70 cm, fixada na parede -

fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 

25353/25570, incepa ou similar, incl. Assento incepa linha thema ref. 25987 ou similar, 

conjunto de fixação, anel de vedação e engate plástico (pne); 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 40x40x40cm, revestida internamente 

com barra lisa (cimento e areia, traço 1 :4) e=2,0cm, com tampa pré-moldada de concreto e 

fundo de concreto 15mpa tipo e - escavação e confecção; 

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâm 

m, altura interna = 0,4 m; 

Mictório de louça branca; 
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-Anel de vedação para vaso sanitário. 

12 - PINTURA: 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em madeiras ( cobertura), duas 

demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos; 

Pintura com tinta esmalte para madeira, duas demãos, sobre fundo nivelador branco; 

Pintura esmalte brilhante com duas demãos sobre superficie metálica, inclusive 

proteção com zarcão ( l demão); 

Painel alumínio comprimento (acm)e=4mrn 2chps pint. Núcleo polietileno. 

13 - ESQUADRIAS E FERRAGENS: 

Janela de correr 4 folhas em Alumínio natural com vidro 6mm; 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação; 

Portão de abrir em gradil tipo belgo ou equivalente com trilho, conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens. 

14 - SERVIÇOS ESPECIAIS: 

Bancada de granito c/ 2 cubas louças, s/acessórios ( l .60x0.60) m; 

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm; 

Cuba aço inoxidável 0,56x0,34 lavinia 56bm Tramontina; 

Extintor de incêndio portátil com carga de co2 de 6 kg, classe bc - fornecimento e 

instalação; 

Peitoril em granito, largura 16 cm, espessura 2,0 cm; 

Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio; 

Banco com pé em ferro fundido e 1 O réguas de madeira c/ 1,50m, com encosto. 
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15 - LIMPEZA DE OBRA: 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. 
João Lisboa, 04 de novembro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA '( -· Estado do Maranhão ~v PLANILHA ORÇAMENTARIA 
REFORMA E AMPLIACAO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO ~ Prefeitura de 

~ Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -
.50AOLISBOA 

SBC - SÃO LUiS 09/2022 - ORSE 0712022 ,~ 
BOI • 2-'% 

CÓDIGO 
PREÇO UNIT.S/ PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

ITEM FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. Bot R$ C/Bot R$ R$ 
1 SERVlCOS PRELIMINARES R$ 1a.3n,21 

1.1 C4541 SEINFRA PLACA DE OBRA TIPO !IANNER m' 1.00 RS 348,79 R$ 432,50 R$ 432.50 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 

1.2 99059 SINAPI 2.00M • 2 UTILIZAÇÕES m 215,90 RS 51 ,29 R$ 63,60 R$ 13.731 ,15 
1.3 12689 SBC MOBIUZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO serv 1,00 R$ 3398,03 R$ 4.213,56 R$ 4.213,56 

2 MOVIMENTACAO OE TERRA RS 13.037 34 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 

2 1 113382 SINAPI MECANIZADA m' 447,04 R$ 21 ,111 RS 27,17 R$ 12.145,42 

2.2 90082 SINAPI ESCAVACÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m> 70.24 R$ 10,24 R$ 12,70 RS 891 ,92 

3 OEMOLICÂO RS 3.534,58 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE 

3 1 97622 SINAPI FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO m' 7.18 R$ 37,87 RS 46,96 R$ 336.98 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE. SEM 

3.2 97634 SINAPI REAPROVEITAMENTO m' 47,84 R$ 8,28 R$ 10,27 R$ 491,16 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO COM 

33 90443 SINAPI DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM m 7000 R$ 9.18 R$ 11,36 R$ 796.62 
1 KASGO EM vvNTRAPISO PARA RAMAIS/ OISTRIBUIÇÃO 

3.4 90446 SINAPI COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM m 50.00 R$ 21 ,54 R$ 26.71 R$ 1.335.48 
RASGO ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM 

35 90447 SINAPI ARGAMASSA TRACO 1:1:6 (CIMENTO. CAL E AREIAl m 10000 R$ 4,63 R$ 5 ,74 RS 574.12 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA R$ 113,579,17 

4.1 SAPATAS 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO 

4 1.1 94962 SINAPI COM BETONEIRA 400 L m' 2,28 R$ 347.42 R$ 430.80 RS 980,50 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

◄ 1.2 95952 SINAPI (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. m' 9 10 R$ 2.222,5'1 R$ 2.755,95 R$ 25.090,17 

4.2 VIGA BALDRAME 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

4.2.1 95952 SINAPI 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 
IIPRÉDIOl, FCK - 25 MPA m> 8.11 RS 2.222,54 RS 2.755,95 RS 22.345.24 

4.3 PILAR 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

4 3.1 95952 SINAPI 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 
ICPRÊDIO), FCK - 25 MPA m' 15,07 RS 2.222,54 R$ 2.755,95 R$ 41.528,85 

4.4 VIGA SUPERIOR 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

2.222,54 R$ 2.755,95 R$ 20.822,19 
4 .4 1 95952 SINAPI ICPRÊDIOl. FCK - 25 MPA. m' 7.56 R$ 

4.5 LAJE 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

2.222,54 R$ 2.755,95 RS 2.812,72 
4.5.1 95952 SINAPI l(PRÊDIOl. FCK = 25 MPA. m' 1,02 RS 

5 PAREDES E PAlNEIS R$ 122.042,55 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL OE 9X19x19CM (ESPESSURA 9 
CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 

51 103328 SINAPI PREPARO EM BETONEIRA m' 1 367,91 R$ 71,95 R$ 89,22 R$ 122042,55 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVICO 
PREÇO UNIT.S/ PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

UNIDADE QUANT. BOI R$ C/ BOI R$ RS 

6 COBERTURA RS 162.607,74 
TELHA'.1ENTO COM TELHA CERÃMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM ATÊ 2 ÁGUAS INCLUSO TRANSPORTE 

6.1 94445 SINAPI VERTICAL m• 1.098,67 R$ 38,96 RS 46,31 R$ 53.077,26 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÊ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

62 92539 SINAPI TRANSPORTE VERTICAL m' 549,34 R$ 76,78 R$ 95,21 R$ 52.300,72 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA 

6.3 92549 SINAPI CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO ICAMENTO unid 8,00 RS 1.723,04 RS 2136,57 RS 17.092,56 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

64 94227 SINAPI VERTICAL m 115,00 R$ 65.96 RS 81 ,79 R$ 9.405,90 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

6.5 94231 SINAPI CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL m 15,35 RS 54,72 RS 67,85 R$ 1.041,54 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

6.6 004M SINAl'I INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACÃO m' 186,49 RS 93,88 RS 116,41 R$ 21 709,52 
6.7 90685 SBC PINGADEIRA EM CONCRETO m 73,00 R$ 88,16 RS 109,32 R$ 7.980,24 

7 REVESTIMENTO R$ 112.763,13 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COL.HER DE PEDREIRO 
ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

7 1 87879 SINAPI 400L m' 1.710,38 RS 3,58 RS 4,44 R$ 7.592.73 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1'2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5 M'. ESPESSURA DE 10 MM, COM EXECUÇÃO DE 

7.2 87549 SINAPI TALISCAS m' 1.710,38 RS 17 89 RS 22,18 R~ 37.942 43 

7.3 87543 SINAPI 

Reboco para paredes internas. externas, pórticos, 1/ÍgaS, traço 1 :4,5 

- esoessura 0,5 cm m' 1.533,62 RS 29,59 R$ 36,69 R$ 56.271 ,04 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERN"S 
COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA 

7.4 93393 SINAPI DAS PAREDES m' 176,76 R$ 49,99 R$ 61,99 R$ 10.956,93 

8 PAVIMENTACÀO R$ 94.979,74 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

81 94990 SINAPI EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO m' 52,88 RS 687,38 R$ 852,35 R$ 45.070,68 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
d11T1ensões. 35>05 cm llplleada em ambléntes de area maiOr que 

82 87248 SINAPI 10111' m' 753,59 RS 53,41 RS 66,23 RS 49.909,06 

9 INSTALACÕES ELE:TRICAS R$ 32.594,91 

INTERRUPTOR SIMPLES - 1 TECLA- FORNECIMENTO E 

9 1 91952 SINAPI INSTALACÃO umd. 12,00 RS 15,62 R$ 19,37 RS 232.43 

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO 

92 90458 SINAPI DISTRIBUICÀO GRANDE (76X40 CM\ urnd 1,00 RS 19,09 R$ 23,67 R$ 23,67 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+ T 10 A, SEM 

9.3 91994 SINAPI SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INST ALACÂO unid. 60 00 R$ 19,54 R$ 24,23 R$ 1.453,78 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA 

9.4 97607 SINAPI LED - FORNECIMENTO E INSTALACÃO unid. 5,00 RS 104,26 R$ 129,28 R$ 646,41 

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 -

9.5 97610 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO unkl. 32,00 R$ 14,60 RS 111,10 RS 579,33 

Lâmpada fluorescente espiral branca 45 w, base e27 -

96 S100919S ORSE fomec,mento e ,nst"""'.Jin unid. 39.00 RS 51,12 R$ 63,39 RS 2.472.16 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 

07 Q1Q26 SINAPI 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

E INSTALACÃO m 1.300,00 RS 3,66 RS ,4 6,4 RS 5.899,92 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRICÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. BDIR$ C/ BDIR$ RS 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

9.8 91928 SINAPI E INSTALACÃO M 500,00 R$ 5,70 R$ 7,07 RS 3.534,00 

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

9.9 91930 SINAPI E INSTALACÃO m 100,00 R$ 7,99 R$ 9,91 R$ 990,76 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 

9 .10 93142 SINAPI 

MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO unid. 75,00 R$ 163,43 R$ 202,65 R$ 15.198,99 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM 
CHAPA METÁLICA, PARA 30 DISJUNTORES 
TERMOMAGNÊTICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

9.11 101880 SINAPI TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACÃO unid. 1,00 R$ 7-41 ,86 R$ 919 91 R$ 919,91 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 

9.12 C1092 SEINFRA 10A unid. 12,00 R$ 20,76 R$ 25,74 R$ 308,91 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE OlSTRIBUIÇAO 

9.13 C1095 SEINFRA 20A unid. 13,00 R$ 20 76 R$ 25,74 R$ 334,65 

10 INSTALACÕES HIDRAUUCAS R$ 10.958,02 

ENGATE OU RABICHO FLEXlVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 

10 1 86884 SINAPI BRANCO 1/2" X 30 CM und 16,00 R$ 8,98 R$ 11, 14 R$ 178,16 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUB-
RAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC DN 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 

10.2 89957 SINAPI EM ALVENARIA und 21 ,00 R$ 110,40 RS 136,90 R$ 2.874,82 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRAO 

10.3 86913 SINAPI POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 4.00 R.$ 40,37 R$ S0,06 R$ 200,24 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão 

10.4 S86915S ORSE médio - fornecimento e instal...-.llo und 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 314, 

6,00 R$ 119,95 R$ 148,74 R$ 892.43 

PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 

10.5 86909 SINAPI INSTALAÇÃO und 1,00 R$ 9585 R$ 118 85 R$ 118,85 

TORNEIRA DE BOIA, ROSCAVEL, 314", FORNECIDA E 

10.6 94796 SINAPI INSTALADA EM RESERVACÃO DE ÁGUA und 1.00 R$ 35,96 R$ 44,59 R$ 44,59 

10.7 11799 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 25 MM 11') und 5.00 R$ 36,37 R$ 45,10 R$ 225,49 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 11/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO AÇÃO OE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.8 94794 SINAPI FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 1,00 R$ 168,74 R$ 209,24 R$ 209,24 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2' , 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO 

10.9 89984 SINAPI E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA und 2 00 RS 8616 R$ 106 84 RS 21368 

ll"Urv' 1 AUV" LVM t"l.AI '"""' LIVKtS, 'Vv, :,uLW\VCL, UN 
25 MM X 3/4 , INSTALA UNDO EM RESERVAÇÃO OE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.10 94708 SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2,00 RS 25,92 R$ 32,14 RS 64,28 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 ,INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

10.11 94704 SINAPI DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO und 2,00 R$ 25,43 RS 31 ,53 RS 63,07 

10.12 34640 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA und 1,00 R$ 1.076,75 R$ 1.337,65 R$ 1.337,65 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

10.13 94648 SINAPI FORNECIMENTO E INST ALACÃO und 60,00 RS 9,52 R$ 11 ,80 R$ 708.29 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRNFIBROCIMENTO 

10,14 94650 SINAPI FORNECIMENTO E INST AI.ACÃO m 48,00 R$ 22,94 R$ 28,45 R$ 1.365,39 

10.15 S02050 ORSE Chuveiro Dlástico sem registro und 2.00 R$ 34,1 0 R$ 42,28 R$ 84,57 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RAMAL 

10.16 89357 SINAPI OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALACÃO M 36,00 R$ 26,70 R$ 33,11 R$ 1.191,89 

T ANOUE DE °MARMORE SINTETICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO -

10.17 86926 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 2,00 R$ 477,98 R$ 592,70 R$ 1.185,39 

,......,_ " -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA , ... , 

Estado do Maranhão . ~ .... -
L 

PLANILHA ORCAMENTARIA 

~~ REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO ~ .. ~i(~~~~à1ÕA --Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -
SBC • SÃO LUIS 09/2022 - ORSE 07/2022 1111:a l 
BOI =24% 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVICO 
PREÇO UNIT.S/ PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

UNIDADE QIJANT. BOI R$ C/BDIR$ R$ 
11 INSTALACÕES SANITARIAS 

R$ 17.175,14 
TUBO PVC ESGOTO SÉRIE R DN 50 MM, INCLUSIVE 

11.1 89712 SINAPI CONEXÕES· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 36,00 R$ 21 , 11 R$ 26,18 R$ 942.35 
TUBO PVC ESGOTO SÊRIE R DN 100 MM PARA ESGOTO 

11.2 89714 SINAPI PREDIAL· FORNECIMENTO E INSTALACÃO m 60.00 R$ 31,99 RS 39,67 R$ 2.380,06 
11.3 53032 SBC RALO SECO PVC QUADRADO 100x52x40 COM GRELHA unid. 7.00 R$ 40.89 RS 50,70 R$ 354,93 

Veso serntério oonvenolOOl!I. ltnhe rllYelle P9, DECA ou simtlar, 
c/ca'><J de descarga de sobrepor AKROS ou similar. assento 
almofadado ASTRA TPK, conj. fixação DECA SP13 ou similar. 

11.4 S01998 ORSE anel de vooacao, tut>o de liruv-Jln cromado e engate OlástlCo unld. 2.00 R$ 429,62 R$ 532.73 RS 1.065,46 
BARRA DE APOIO EM "L". EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM. 

11.5 100863 SINAPI FIXADA NA PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO urnd. 9,00 R$ 545,-41 R$ 676,31 R$ 6.086,78 
Assento plástico. universal, brMCO, para vaso sanitMO, padrão 

11.6 S02056 ORSE loooular unid. 5.00 R$ 21,52 RS 26,68 R$ 133,42 
Vaso SanllârlO C/call<á de déSCaga acôplàda, linha lllema êCollUSl'I, 
3/6 lt, rei 25353/25570, INCEPA ou s11nilar,1ncl. assento INCEPA 

11.7 son10 ORSE 
linha thema rei. 25987 ou similar, coniunto de fixação, anel de 

l 118daclo e Annate DlâstlCO (PNE) urnd. 
CAIXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 

3.00 RS 916.56 R$ 1136,53 RS 3.409.60 

40X40X40CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1 4) E=2,0CM. COM TAMPA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 

11.8 G0611 SEINFRA 15MPA TIPO G - ESGAVACÃO E CONFECÇÃO unid. 5.00 RS 170,08 R$ 210.90 R$ 1.054.50 
11.9 C1792 SEINFRA MICTORIO DE LOUCA BRANCA unid. 2.00 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO 
R$ 501 .37 R$ 621 ,70 R$ 1.243,40 

PRÉ-MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA 
11.10 98102 SINAPI INTERNA= 0.4 M urnd. 2,00 R$ 178.99 R$ 221 ,95 R$ 443,90 
11.11 100168 ORSE ANEL OE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO Und 5.00 R$ 9,80 R$ 12,15 R$ 60.76 

12 PINTURA 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. 

R$ 47.885,58 

12.1 88497 SINAPI DUAS DEMÃOS m• 757,71 R$ 12,30 RS 15,25 R$ 11.556,61 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

12.2 88489 SINAPI ACRILICA EM MADEIRAS (COBERTURA). DUAS DEMÃOS m' 207,97 RS 13,26 R$ 16,44 RS 3.419,46 

12.3 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS m' 1.515,42 R$ 1326 RS 16,44 R$ 24 917.17 
PINTURA COM TINTA ESMALTE para madeira, duas demãos, 

12.4 S09484 ORSE sobre fundo nivelador branco m' 68,64 R$ 18.46 RS 22,89 R$ 1.571,20 
PINTURA esmalte brilhante com duas demãos sobre supertlci& 

12.5 100746 SINAPI metálica, 1nclus1V0 orotecão com zarcão (1 demão) m• 25.52 R$ 18,58 R$ 23,04 RS 587,96 
PAINEL ALUM COMP.(ACM)E=4MM 2CHPS PINT. NUCLEO 

12.6 121S81 SINAPI PôUETILENO m' 17.50 RS 268.81 R$ 333,32 R$ 5.833,18 

13 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ TT.586,85 
JANELA DE CORRER 4 FOLHAS EM ALUMINIO NATURAL 

13.1 112634 SBC COM VIDRO 6 MM m2 37,20 R$ 1.124,38 R$ 1.394,23 RS 51.865,40 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÊDIO, 80X210CM. ESPESSURA 

13.2 90843 SINAPI 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO Untd 17,00 R$ 836,39 R$ 1.037,12 RS 17.631 ,10 
Portão de abnr em gradil Upo belgO ou equivalente cón'l trilho, 

13 3 4948 SINAPI conforme nroiAlo de esquadnas, incluslV8 ferraaens m' 12,85 R$ 507,82 RS 629,70 R$ 8.090,34 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 43.120 44 
BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, 

14.1 C0355 SEINFRA S/ACESSÓRIOS (1 60x0.60)m und 3.00 R$ 736,39 RS 913,12 RS 2.739,37 

14.2 S10759 ORSE Bancada em oranrto cinza andorinha, e=2cm m• 3.71 R$ 416.26 RS 516, 16 R$ 1.916,25 

CUBA AÇO INOXIDÁVEL 0,56x0,34 LAVINIA 56BM 

14.3 190TT1 SBC TRAMONTINA und 1.00 RS 451 , 16 RS 559,44 R$ 559,44 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 
14 4 101907 SINAPI OI! 6 KG. CLASSE BC - l"ORNl!!CIMENTO E INSTALAÇÃO Und 3,00 R$ 852,25 RS 808,79 R$ 2.428,37 

PEITORIL EM GRANITO, LARGURA 16 CM. ESPESSURA 2,0 
14.5 C1869 SEINFRA CM m 33 00 R$ 85 20 RS 10565 R~ 3.486 38 

14 6 S10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plant10 m' 350,00 R$ 23.43 RS 2905 RS 10.168,62 

Banco com pé em ferro fundido e 1 O réguas de madeira e/ 1,50m, 
14.7 100253 ORSE com encosto und 16,00 RS 1.100,00 R$ 1 364,00 R$ 21.824,00 

16 LIMPEZA FINAL De OBRA 1 R$ 1.371.$1 
LIMPEZA DE PISO CERAMICO OU PORCELANATO COM 

1 

15.1 99803 SINAPI PANOÚMIDO m' r,. 794.13~ RS 1.40 R$ , 1,74 RS 1.378.61 

1 \ ~ t 1 
_, 

TOTAL GERAL: .V rl> .. ,.j,_ r, - '-l J'I!. ';,, RS 871.621,50 
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Estado do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
ORÇAMENTO SINTÉTICO ~-•-~ Prefeitura de 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA ~ JOIO LISBOA HELENA CALIXTO 

l~Q 
-

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇAO • SEINFRA 027.1 
-"< 

COM DESONERAÇÃO - SBC - SÃO LUÍS 09/2022 - ORSE 07/2022 

BOI= 24% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.377,21 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 13.037,34 

3 DEMOLIÇÃO R$ 3.534,58 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA R$ 113.579,67 

5 PAREDES E PAINÉIS R$ 122.042,55 

6 COBERTURA R$ 162.607,74 

7 REVESTIMENTO R$ 112.763,13 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 94.979,74 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 32.594,91 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 10.958,02 

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 17.175,14 

12 PINTURA R$ 47.885,58 

13 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 77.586,85 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 43.120,44 

15 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 1.378,61 

TOTAL GERAL: R$ 871.621 ,50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA I ,.. , 
Estado do Maranhão 

. • .a •• ~ 

REFORMA E AMPLIACAO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO ~ Prefeitura de · -- ., 
CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO 

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇAO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO -
.IOAO LISBOA 

SBC • SÃO LUÍS 09/2022 - ORSE 07 /2022 ~ ~ .-:1 

__ , 

r 
BDI =24% 
ITEM DISCRIMNAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 1 % 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.377,21 1 2,11% R$ 18.377,21 R$ 18.377,21 

2,0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 13.037,34 I 1,5oz R$ 13.037,34 R$ 13.037,34 

3.0 DEMOLIÇÃO R$ 3.534,581 0,41% R$ 3.534,58 R$ 3.534,58 

4.0 
INFRA-ESTRUTURA E R$ 113.579,67, 13,03% 
SUPRAESTRIJTURA R$ 113.579,67 R$ 113.579,67 

5.0 PAREDES E PAINtlS R$ 122.042,55 1 14,ooX R$ 122.042,55 R$ 122.042,55 

6.0 COBERTURA R$ 162.607,74 I 18,66% R$ 81.303,87 R$ 81.303,87 R$ 162.607,74 

7.0 REVESTIMENTO R$ 112.763,13 1 12,94X R$ 112.763,13 R$ 112.763,13 

8.o PAVIMENTACÃO R$ 94,979,74 1 10,90% R$ 47.489,87 R$ 47.489,87 R$ 94.979,74 

9.0 INSTALACÕES EÚTRICAS R$ 32.594,91 1 3,74X R$ 32.594,91 R$ 32.594,91 

10,0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 10.958,02 1 1,26X R$ 10.958,02 R$ 10.958,02 

11.0 INST ALACÕES SANITÁRIAS R$ 17.175,14 1 1,97X R$ 17.175,14 R$ 17.175,14 

12,0 PINTURA R$ 47.885,58 1 5,49% R$ 47.885,58 R$ 47.885,58 

13.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 77-586,85 1 8,90% R$ 77.586,85 R$ 77.586,85 

14.0 SERVICOS ESPECIAIS R$ 43.120,44 I 4,95X R$ 43.120,44 R$ 43.120,44 

15.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 1.378,61 1 0,16% R$ 1.378,61 R$ 1.378,61 

TOTAL R$ 871.621,50 1 100X R$ 871.621,50 

VALOR MENSAL R$ 412.603,29 R$ 241.556,87 R$ 217.461,34 

- VALOR MENSAL ACUMULADO R$ 412.603,29 R$ 654.160,16 R$ 871.621,50 

PORCENTAGEM MENSAL 47,34X 27,71X 24,95X 

PORCENTAGEM MENSAL ACUMULADA 47,34X 75,05% 100,ooX 

TOTAL GERAL 
R$ 871.621,50 

Q~~ .,, .. ~<la A • 
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COMPOSIÇÃO DE BDI ....... Prefeitura de 

~ JOl(O~SBOA 

~ 

1 Administração Central - (AC) % 
3% 

2 Despesas de Administração - (DF) % 
0,59% 

3 Seguros - (S) % 
0,45% 

4 Garantias - (G) % 
0,35% 

5 Risco - R % 
0,97% 

6 Lucro - (L) % 
5,13% 

7 Imposto - (1) % 
10,65% 

7.1 ISS % 
2,5% 

% 
0,65% 7.2 PIS 

7.3 COFINS 
% 

3,00% 

7.4 CPRB 
% 

4,50% 

FÓRMULA DO BDI 

BDI= (((1 +(AC+S+R+~ll*(1 +DF}*(1 +Lll -1 
(1-1) 

BOI= 24,00% 
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LOTE 02 

UNIDADE ESCOLAR MANOEL SIRIQUEIRA 

(ZONA RURAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SIRJQUEIRA NA 

CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA. Com área total de metros quadrados de 564,8m2• 

Conforme projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser construída está especificada. 

LO - SERViÇOS PRELiMiNÀRES: 

Placa de obra tipo banncr. 

2.0-MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES: 

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada; 

Escavação manual de valas h <= 1,50 m. 

J.U - DEMOLIÇÃO: 

" cn·-" r."'- .J - -1v-·1-r=a .Jc b'o-- c-•• rad .J e- ' · u uv11yc1v u1,,; c11 1,,;1 a • u • "'v 1u o, uc 1orma manua., sem rcaprovc1tamcnto; 

Demolição de revestimento cerâ.rnico, de forma mecanJzada com mfH1:e!ete, sem 

reaproveitamento; 

Rasgo em alvenaria para ramais/ distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 

mm. 

4.1-SAPATA= 

Concreto magro para lastro, traço 1 :4 ,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l; 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convenc1onal.

pa1a 1::difiça1yão habita1,;ional 111ultifarnilia1 (p1 édio), fok - 25 111pa. Í) 



- . 

4.2 - ViGÃ BÃLDRAME: 

piirn ~cliticação hiihitacion::il m11ltifamiliar (pr~clio) fok = ?'5 mp::i 

4.3-PILAR: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.4- VIGA: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

µau:1 cuifi1A:1~ãu ,iabita-.::iu11al 111uliifa111ilia1 (p1édio ), [d. - 25 mµa. 

45- 1 .i TI.• 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional. 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

!,.U- PAREDE~ f.. t'AlNt,I~: 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

Qx 1 Q"\{ ! Qcm ( espessura Q cm) de paredes co01 área liquida rnaior ou igual a 61112 sem 

vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

6.0 - COBERTURA: 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas incluso 

transporte vertical; 

Trama de madei,a 1.,ornpu:.ta 0)1° ripas, caibro:. e terça:. para telhaJo::. de at~ 2 água:. 

para telha de encaixe de cerâm.ica ou de concreto, incluso transporte vertical; 

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 7 m, para 

telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento; 

Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso 

transporte vertical; 

Rufo em chapa de aço galvanizado numero 24, corte de 25 cm, incluso transporte 
~ . . ' ve1uca1, 

Forro de pvc, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrut 



. -
Pingadeira em concreto. 

1.u- K.t-VE~J lM.t-N I U~: 

Chapisco aplicado cm alvenarias e cstrutüíélS de concreto internas, com colher de 

perlrt>iro Argamac;,;a traço 1 ·1 c.om preparo t>m hetoneirn 4001· 

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico 

com betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com 

área entre 5 m2
, espessura de 1 O mm, com execução de tal iscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes mternas com placas tipo grês ou semi-grês 

µ<11.Miú puµuhu de uiuJt:rn,õe::, 20x20 l,Ill apiil.aua::, l::IIJ l1lflbit:11ie::, ue á1e<1 ,naiu, 4ut: 5 lfl
2 11a 

8.0-PAVlMENTAÇÃO: 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra, acabamento convencional, não armado; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 35x35 cm 

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalação; 

Quebra em alvenaria para instalação de quadro distribuição grande (76x40 cm); 

Tomada média de embutir ( 1 módulo), 2p+t 1 O a, sem suporte e sem placa -

tornecunento e instalação; 

Lumiu{uia l1IallÔda iiµu ia1uuug<1 pata 1 iàmµaua leu - furneciuie11iu e iu::,iwação, 

Lâmpada compacta de !ed 45W; 

Lâmpada compacta de led 20W: 

Lâmpada compacta de led 1 O w, base e27 - fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm2, anti-chama 450/750 ar c1rcu1tos tenmn 

- fo1neci11Je11io t: i11::.iaiaçàu, 



• • 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm2, anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais 

- fornecimento e instalação; 

Ponto de tomada residenciai inciuindo tomada (2 móduios) i0a/250v, caixa eiétrica, 

clctíoduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamcnto~ 

Qwirlro rle rlic:trihuiçiío rle enerp;ia rle emh11tir, em chapa met~lic.a , para 10 rli'-_j1mtorec: 

terrnomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, fornecimento e instalação; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição l0A; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 20A. 

1U - INSTALAÇÃO lilV.KÁliLICA: 

I:ngate ou íabicho flexível plástico (pvc ou abs) bíanco 1/2" x 30 cm; 

Ponto de conc:umo terminal de água fria (c:ub-ranial) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - fornecimento e 

instalação; 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4" , para lavatório, padrão médio - fornecimento 

e instalação; 

To,nei,a c1ornc1da tubu 1nóvel, de 111e::,a, 1/2" ou 3/4", pa,a µia de WLinha, pad,ãu alto 

- fornecimento e insta!ação; 

Torneira de boia, roscáveL 3/4" , fornecida e instalada em reservação de água: 

Registro de gaveta bruto 25mm ( 1 '); 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2", instalado em reservação ação de água 

de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação 

adaptadores com tlanges hvres, pvc, soldave1, dn 25 mm x 3/4, mstaJa undo em reservação de 
! _ • • •· r- . . .._.. . _ . . , , · _, r-1 _ , ,.1 . · , _ r _ · , _ · , 1 _ ~ 
c1guc1 Ut: t:Ullll,;l1yl1U 4ut: pu::,::,uc111;;::,t:1 VlilUf IU uc UO!ê:1/ UOIU\;UIICIHU 1ufucc11nemo t: lll!>ll1ll1yl10, 

Registro de pressão brnto, latão, roscável, 1/2" , com acabamento e canop!a cromados. 

Fornecido e instalado em ramal de água: 

Adaptador com flanges livres, pvc, soldável, dn 25 mm x 3/4 , instala undo em 

reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento 

e instalação. 

Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável , dn 32 

,tse, vaçãu dt água Je c:dificação que pu::,sua 1e::,e1 vc1tó1 io, 



Caixa d'agua em polietileno 2000 litros, com tampa; 

(CPL) \ -~·1 ·~·, .. ... . . . 

Tubo, pvc, soldável, dn 25 mm, instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimemo fornecimento e instaiação; 

Tubo, pvc, soldávct dn 50 mm, instalado cm ícscrvação de água de edificação que 

poc;c;11a re-c;ervatório cfo fihra/fihrncime-nto fome-cime-nto e- inc;talac;í'io

Chuveiro plástico sem registro; 

Tubo, pvc, soldável, dn 32 mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 

fornecimento e instalação; 

Tanque de mármore sintético com coluna, 221 ou equivalente, incluso sifão flexível em 

pvc, valvula plast:Ica e torneira de plástico - fornecimento e instalação. 

11- L"'!STALAÇÕES SANITÁRIAS: 

Tubo pvc esgoto série r dn 50 mm. inclusive conexões - fornecimento e instalação: 

Tubo pvc esgoto série r dn 100 mm para esgoto predial - fornecimento e instalação; 

Ralo seco pvc quadrado 100x52x40 com grelha; 

Vaso samtano convencional, lmha ravena p9, deca ou s1m1lar, e/caixa de descarga de 

~uu1tµu1 ak.iu~ uu ~i111ila1 , a~~c11iu al111ufaJaJu a~iia tµk. , \;Ullj . Fixai,;ão dtl.:a ~µ13 uu ~i111iia1 , 

ane1 de vedação, tubo de ligação cromado e engate plástico; 

Barra de apoio em "I". em aco inox polido 70 x 70 cm. fixada na parede -

fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 

25353/25570, incepa ou similar, incl. Assento incepa linha thema ref. 25987 ou similar, 

conjunto de fixação, anei de vedação e engate piástico tpne); 

com harra lic;a (cimento e areia, trac;o 1 ·4) e=?,Ocm, com tampa pré-moldada de concreto e 

fundo de concreto 15mpa tipo c - escavação e confecção; 

Cai xa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 0,4 

m, altura interna = 0,4 m; 

Fossa séptica e sumidouro em alvenaria; 

Anel de vedação para vaso samtáno. 



• • 

12 - PINTURA: 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos; 

Ãpiicação manuai de pintura com tinta iátex acrílica em cobnura, duas demãos; 

Ap1icação manual de pintura com tinta látex acrílica cm paredes, duas demãos~ 

Pintura c,om tint::i e-c;;m::ilte p::ira m::icie-ira , rlu::ic;; rle-m~oc;;, c;;ohre- fnnrlo nive-1::icior hranc,o: 

Pintura esmalte brilhante com duas demãos sobre superfície metálica, inclusive 

proteção com zarcão ( l demão); 

Painel alumínio comp.(acm)e=4mm 2chps pint. Núcleo polietileno. 

Janela de correr 4 folhas em Alumínio natmal com vidro 6mm; 

Kit de porta de madeira para pintura, -:emi-oça (leve ou rnédia), padrão médio, 

80x2 l 0cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação; 

Porta de madeira 1 tl.0,60x 1,80m - ver.laminado p/w.c; 

Gradil de ferro com barra chata; 

Portão de abnr em gradtl tipo belgo ou equivalente com tnlho, conforme projeto de 

c::,4uaJria::., i11clu:;ive fe1rng1::11::,. 

14 - SERVIÇOS ESPECIAIS: 

Bancada de granito c/ 2 cubas louças, s/acessórios (1 .60x0.60) m; 

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm; 

Cuba aço inoxidável 0,56x0,34 lavinia 56bm Tramontina; 

Extmtor de mcênd10 portátil com carga de co2 de 6 kg, classe bc - fornecimento e 

irn,taiaçãu, 

Peitoril em granito, !argura ! 6 cm, espessura 2,0 cm; 

Parque infantil tipo casinha. em concreto armado fck=35mpa. dimensões 1=2.0m. 

c~2,0m h=3,0m, e-:corregador nas dimen. c=3,5m l= J ,0m, e balanço c/ 02 cadeirinhas 

em metal dimensões 0,4x0,4m. Incluídas montagem/pintura. 



.. -
15- LIMPEZA DE OBRA: 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. 

foão Lisboa, i 7 de novembro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
REFORMA E AMPLIAÇ O DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SIRIQUEIRA 

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO -SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -
SBC - SÃO LUIS 09/2022 - ORSE 08/2022 . -- . 

BOI= 24'.4 

ITEM CÓOIGO 

li C454i 

2 

2.1 93382 

22 90082 

3 

3.1 97622 

32 97634 

3.3 90447 

4 

4.1 

41 1 94962 

L 12I 95952 

4.2 

L 21 l 95952 

4.3 

1 
4.j 1 

1 -~ 
4.4 

1 1 
441 95952 

4.11 

4.51 95952 

:; 

5.1 103328 

PREÇO UNIT.S/ PRECO UNIT. PREÇO TOTAL 

UNIDADE QUANT. BOI RS C/ BOI RS R$ 

SEii-.li="A .-U'\\,,,I"\ Cc O0n11 , ,r-v 0#\1 ... 1-..cn 

MOVIMENTA ODE TERRA 
ktA I t::kt{O MANUAL UI:: VALAS COM COMt'AC I AÇAO 

SINAPI MECANIZADA 

SINAPI ESCAVACÃO MANUAL DE VALAS H <= 1.50 M 

DEM ÃO 
DCMOUÇÃO CC AL'..,'::NA:1:A DC OLOCO iU:1ADO, DC 

SINAPI FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CER MICO, DE FORMA 
Mt::CANILAUA <.;UM MAK I t::Lt:: 1 t::, St::M 

SINAPI REAPROVEITAMENTO 
RASGO ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM 

SINAPI ARGAMASSA TRA O 1 1 6 (CIMENTO. CAL E AREIA 

INFRA~STRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

SAPATAS 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4,5 4,5 
(Cii..,1ENTOi AREiA MÊUiA,' BRiTA i )- PREPARO MECÂNICO 

SINAPI COM BETONEIRA 400 L 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 

!
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

SINAPI PRÉDIO . FCK = 25 MPA 

VIGA BALDRAME 
(C:OMPO!-IÇ O RFPRF!-FNTATIVA) FXFC:IIÇ O nF 

!
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

S!W'.!'I ' F'RÊD!O', FCK - 25 M!':\. 

PILAR 
(CCMPCJiyAC RCPílC5CNTATi'./A} CXCCUÇnO DC 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

m=" 

m> 
m• 

m• 

m 

m• 

:;1NAt'I t'KtÜIU , f(.11. = e.Í Mi-A m• 

VIGA SUPERIOR 

l
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

SINAPI PRÉDIO , FCK = 25 MPA 

LAJE 
(COMPOSIÇ O REPRESENTATIVA) EXECUÇ O DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL 
0A.~.A. ED!F!C.A.Ç.l .O HA9tTAC!O~AL l.~L'L Tfç_.&:,MlL!.A~ 

SINAPI PRÉDIO , FCK = 25 MPA 

.., ______ -........ . .... 
'""''-""'-"''-' ~"1 ... ,.,;, 
ALVENARIA DE VEDAÇ O DE BLOCOS CER MICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19x19CM (ESPESSURA 9 
(.M) üE i'-ARtüE:; l-ÜM Ákl:A LÍIJUIÜA MAIOR Ou IGUAL A 
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 

SINAPI PREPARO EM BETONEIRA 

m> 

m• 

m2 

R$ 432,50 

l,w Ri 34ô,/S rti 432,Sü R$ 432,50 

RS 8.621,87 

228.87 RS 21 ,91 R$ 27,17 R$ 6.218,14 

31.80 RS 1024 RS 12,70 R$ 40373 

R$ 1.517,10 

7,18 R$ 37,87 R$ 46,96 RS 336,98 

47 84 RS 8.28 RS 10,27 R$ 491 ,18 

120,00 RS 4,63 R$ 5,74 R$ 688,94 

RS 78.355,91 

1,03 RS 347.42 R$ 430,80 RS 442,86 

4.11 R$ 2222.54 RS 2 755.951 RS 11 332,46 1 

7,55 R$ 2222.511 R$ 2.755951 R$ :?e 7!l5, 1C 1 

1 
~LL.l.54 ,l /:,5,11:) 

1 
L5 t>!ltl,011 

1 
\1.$~ K:> K'> K::. 

5,54 RS 2 222.54 RS 2 755,95 RS 15.272,78 

1,02 R$ 2222,54 R$ 2.755.95 RS 2.812,72 

"· O'"t,44'.Vt-'V 

719,82 RS 71 95 R$ 89,22 R$ 64220,J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
REFORMA E AMPLIAÇAO DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SIRIQUEIRA 

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO· SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO · 
SBC - SÃO LUIS 09/2022 - ORSE 08/2022 
BOI " 24% 

PREÇO UNIT.S/ PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

ITEM CÓDIGO FONTE OESCRICÃO DO SERVICO UNIDADE QUANT. BOI R$ C/ BOI R$ R$ 

" 

.,. 
v., 

62 

6.3 

6.4 

65 

es 
67 

~ . 

7.1 

7.2 

73 

1 1 
/ 4 1 

8 

81 

9 

91 

92539 

92549 

94227 

94231 

90685 

87879 

87549 

87543 

94990 

S72'1B 

91952 

1 

r.nAFRTI IR 6 

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL. TIPO 
PLAN COM ATÉ 2 ÁGUAS INCLUSO TRANSPORTE 

!;l~!Ar': 'JERT!CAL 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAiXE DE CêRÂMiCA OU Dê CONCRETO, iNCLüSO 

SINAPI TRANSPORTE VERTICAL 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VAO DE 7 M, PARA TELHA 

SINAPI CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO ICAMENTO 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

SINAPI VERTICAL 
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24 

SINAPI CORTE OE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
FORRO OE PVC, LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

c::1t..i601 • ...,cLus,"~ ~sT~UT• •~A DÊ ~1)(a.ç&o 

SBC PINGADEIRA EM CONCRETO 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

" e,'~,,.--,~11,~
•'--• ... .., · -· .. -· ... .... 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
i'<RGAiviASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM i:IETOt.E,Ki'< 
400L 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1 ·2:8, PREPARO MECÂNICO COM 1 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5 M'. ESPESSURA DE 10 MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS 

RPh<>N) !"'"' f"'"'""" """"'~" P'<i- nfwtir-n« Ili()"" n;w;,o 1 ·4 '\ 
- _,..,ra 0.5 cm 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

~~;·i~c~; ~;~~is1ts c~~i.~;;:!t1~;g;;~M 1 

I ::ilNAt'I 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA 
UA::i i'A.CtÜt::i i 

PAVIMENTACÃO 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

SINAPI EM OBRA ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO ARMADO 
Piso cerãm,co para poso com placas hpo esmaltada extra de 
dimensões, 35x35 cm aplicada em ambtffltes de área maior q"" 

S!M:',P! ~~ 

INSTAI..ACOES EI.ETRICAS 
iNTê.RRUPTOR SIMPLES - i TECLA - FORNê.CiMENTO E 

SINAPI INSTALACÃO 

92 90456 I SINAPI 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO 
DISTRIBUICAO GRANDE /76X40 CMl 

93 91994 

94 97f/J7 

9.5 97610 

9.6 S100919S 

9.7 91926 

SINAPI 

SINAPI 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+ T 1 O A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALACÂO 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA 
LED - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

LÂMf'AUA COMt'AC IA lJI:: LtU 10 W, ~Alil:: 1:::U
SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

Lâmpada fluorescente esporai branca 45 w, base e27 -
ORSE fornec,mento e ,nstalar.An 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2.5 MM'. ANTI-CHAMA 
"!5'J."75C \1, P.i\R/'. C!t?CU!TOS TERM!M:'.!S FO~~~EC!MEt-rro 

SINAPI E INSTALACÃO 

32.75~,38 

135,59 RS 76,78 RS 95,21 RS 12.908,89 

unid 1,00 RS 1.723,04 R$ 2 136,57 RS 2.136,57 

m 1000 RS 65.96 R$ 81. 79 R$ 817.90 

m 17,65 R$ 54.74 R$ 67,88 R$ 1.196,04 

!!803"'! 
m 37 70 R$ 86,16 R$ 109.32 R$ 4.121,30 

m• 1.227,70 R$ 3,56 RS 4 ,44 R$ 5 450,01 

m• 1 227,70 R$ 17,89 R$ 22,18 RS 27.234,81 

1 094,70 R$ 29,59 RS 36,69 R$ 40166,29 

! 1 
b1 ,!l:I I 1-<l> b.L44.~ 

R$ 78.900,12 

51 00 RS 687 38 RS 852 35 RS 4346991 

53'!,9? R! 53,11 R~ 

RS 14.318,66 

unid 7,00 R$ 15,62 R$ 19,37 R$ 135,56 

urud 1 00 R$ 1909 R$ 23.67 RS 23,67 

un1d 2500 RS 19 54 R$ 24.23 RS 605 74 

umd 3,00 RS 104,26 R$ 129.28 R$ 387,85 

unid 24,00 R$ 14,10 R$ 17,48 R$ 419,62 

unid 20,00 RS 58.35 R$ 72,35 R$ 1 447,08 

m 600,00 R$ 3,66 R$ 4,54 R$ 2 723,04 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
~ ~liiuv UV 1ué1 aii1 HtÜ ,, 

·1-PLANILHA ORÇAMENTARIA 
~ Prefeitura de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SIRIQUBRA 

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO · SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO· 
_.OM.O LISBOA 

1 !-.lll;lt SBC - SÃO LUIS 09/2022 • ORSE 08/2022 
BOI= 24'4 

PREÇO UNIT.S/ PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. BDIRS C/ BOI RS R$ 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
4"f)/75f) V, P'll'>A Cll~CI_IIT(I', TERMINAI', . FOR"!ECIUENTO 

98 91928 SINAPI E INSTALAÇÃO M 20000 R$ 5,70 RS 7,07 RS 1 413,60 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
~750 V, r'A~A cmcurros 7C~M;~~A:3 - rOílNCCIMCNTC 

9.9 91930 SINAPI E INSTALAÇÃO m 100,00 RS 799 RS 9,91 RS 990,76 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 
MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELETRICA, ELETRODUTO, 

910 93142 SINAPI CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO un!d 24,00 R$ 163,43 R$ 202,65 RS 4.863,68 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA OE EMBUTIR. EM 

L11 1 SINAPI 

CHAPA METÁLICA. PARA 30 DISJUNTORES 1 

1 919 91 1 RS 919 91 1 
TERMOMAGNÊTICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

101880 TRIFÁSICO E NEUTRO FORNECIMENTO E INSTALACÃO un!d 1 00 RS 74186 RS 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 

912 C1092 SEINFRA 10A un!d 10,00 R$ 20,76 RS 25,74 RS 257,42 
QISJU~TOR l .AO~OPOLAP El.A QUADPO DE OISTrl!8UJÇà0 

913 C1095 SEINFRA 20A un!d 500 R$ 20,76 R$ 25,74 RS 128,71 

íu jU,.:>I~~.:> rllU"'""'tJ\,""-..> R$ i.õ4õt4õ 
ENGATE OU RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 

10.1 86884 SINAPI BRANCO 1/T X 30 CM Und 10,00 RS 8,98 R$ 11,14 RS 111 ,35 

1 1 
RAMAL) COM TUBULAÇÃO OE PVC ON 25 MM, INSTALADO 

lt'üNlü Ut: l:üN:;UMü lt:~MINAL Ut: AGUA ~~IA (SU~ I 
EM RAMAL OE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 1 1 

102 89957 SINAPI EM ALVENARIA und 15,00 R$ 110.40 R$ 136,90 RS 2053,44 
TORNEIRA CROMADA 1/T OU '3/4" PARA TANQUE, PADRAO 

10.3 86913 SINAPI POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2.00 RS 40.37 R$ 50.06 RS 100,12 
Tometra cromada de mesa, 1/T ou '3/4", para lavatório, padrão 

104 S86915S ORSE méd10 - fornecimento e instalacAo und 4,00 RS 119,95 R$ 148,74 R$ 594,95 
TORNFIRA r.ROUAnA TI IRO UOVFI nF MF<:;A 1n ()11 -V4 

PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO· FORNECIMENTO E 
105 86909 SINAPI INSTALAÇÃO und 1,00 R$ 95,85 RS 118,85 R$ 118,85 

TCR~JE!Rl'. DE 90!:\, RCSC.~VEL. :!'~". !=CRNEC!D.~ E 
106 94796 SINAPI INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA und 1 00 RS 35,96 RS 4459 RS 44,59 

10 7 11799 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 25 MM (1') ur!d 4,00 RS 36,37 RS 45,10 RS 180,40 

1 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 11/T, 

1 1 1 1 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO AÇÃO DE ÁGUA DE 
EOIFICACÃO OUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

108 94794 SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ur!d 1,00 RS 168,74 RS 209,24 RS 209,24 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/T, 
CCM ACAOA.i\iC~~TO :: CANCr'LA cnOMA003 íC~t~[CIOC 

10.9 89984 SINAPI E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA und 2,00 RS 86,16 RS 106,84 RS 213,68 
AUAt I AUUt< l.,UM "' LIVt<~;:,, t"V<-, ----• '<.L, UN 
4J MM X~-.;, iNSTALA u:-..DV EM RESER\,'AÇÃO DE ÁGJ,; 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.10 94708 SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2,00 RS 25,92 RS 32.14 RS 64,28 

l 10.11 1 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇAO, PVC, 

63,071 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 .INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

94704 SINAPI DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO und 2.00 RS 25,43 RS 31 ,53 RS 
10 12 34640 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA ur!d 1,00 RS 1.078,75 RS 1 337,65 RS 1 337,65 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
~::=,c~VAÇÃC oc ÁGUA DC co:nCAÇÃC ct..::: F'C30UA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

1013 94648 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 60,00 RS 952 RS 11 ,80 RS 70829 

1 1 

rut:1O, t'VI.,, 5OLÜAVtL, ÜN Só MM, IN>, TALAúO tM 

1 1 1 1 1 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

10.14 94650 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 1 und 48,00 RS 22,94 RS 28,45 RS 1 365,39 

1015 S02050 ORSE Chuveiro plást,co sem rea!Slro und 2,00 RS 33,84 RS 41 ,96 RS 83,92 
TL'20, PVC, ~CLOA'..'Et., DN 32 t.~~~. !~~ST.".L/\ DC Et.~ R:\t .... :\L 1 

1016 89357 SINAPI OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 36,00 RS 26,70 RS 33,11 RS 1191 ,89 
TANQUE DE MARMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUiVALEf'4TE, iNCLüSO Sii=Â.O FLê.xiVEL EM FVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO · 

10.17 86926 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2.00 RS 4TT,98 RS 592.70 RS 1185,39 

~- ~ '~ Pl t(, c:(c;:k 
R-8111/,e,g~ . aniot 

Enseiih iro Civil 
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1

~'E:-.:;; • ..,.:~,::•Ltu■sr•ad.!...A\_ :~•

1
r:_1, ,... REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SIRIQUEIRA ~ ---- -

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -
SBC • SÃO LUÍS 09/2022 • ORSE 08/2022 
801=2'4'4 

1 1 PREÇO UNIT.S/ PREÇO UNIT. 
ITEM CÓDtGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. BOI R$ C/ BOI R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

11 

11 1 89712 

" ,. GS7i.; 
11 .3 53032 

1 11.4 S01998 1 

11 5 100863 

116 S02056 

11 7 son10 

11 8 C0611 

11 9 98102 
11 10 

11.11 100168 

121 88497 

12.2 88489 

12 3 88489 

12 5 100746 

126 

l.J 

131 

1 

Ln 
133 

134 

;,. 

121581 

112634 

110214 

4948 

INSTALAÇÕES SANITARIAS 
TIJSO PVC ESGOTO SER!E P. DN 5C MM, !r,.~CLUS!\IE 

SINAPI CONEXÕES· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
T UBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100 MM PARA ESGOTO 

Sli~AFi ?~COiAL - roRNCC:MCNTC C ii~5TALACÃO 
SBC RALO SECO PVC QUADRADO 100xS2x40 COM GRELHA 

ORSE 

SINAPI 

Vaso sanilárlo convencional, linha ravena P9, DECA ou similar, 

c/caoca de descarga de sobrepor AKROS ou sImIlar, assento 1 
almofadado ASTRA TPK, COOJ focaçâo DECA SP13 ou SIITltlar, 
anel de-. tubo de,~ cromado e enaate l>IMli<x> 
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM. 
FIXADA NA PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
Assento plástico universal. branco !)8(3 vaso santtáno oadrão 

ORSE DODUlar 
Vaso sanrtáno c/caoca de descarga acoplada, hnha thema ecoflush, 
3.'6 ~. ref 2535:Y.?5570. !NCEºA C"J ~!!?"'!ar,!~! ~~~ !NCE~.A 
hnha thema rei 25967 ou similar, conjunto de fooição, anel de 

ORSE vedacão e eooate elástico (PNE) 

CAiXA DE 1riSPEÇAO EM Ai.VENARiA üE TiJO<.O MACiÇO 
40X40X40CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 1 
LISA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 1 4) E=2,0CM. COM TAMPA 
PRE-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 

SEINFRA 15MPA TIPO C • ESCAVACÃO E CONFECCÃO 

1 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO= 0,4 M, ALTURA 

SINAPI INTERNA= 0,4 M 
C,EIIJFRA F(l<,<; ... C:l=PTIC'A F C,111.Alfl('IIIRCl HA AI VFIJARIA 

ORSE ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. 
SINAPI DUAS DEMÃOS 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
SINAPI ACRILICA EM MADEIRAS (COBERTURA), DUAS DEMÃOS 

APLICACÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
SINAPI ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

PINTURA COM TINTA ESMALTE para madetra, duas demãos 
ORSE !ot'ire ~'!"'1o "'~~ ~~ 

PINTURA esmalte brilhante com duas demãos sobre superfiC1e 
SINAPI metálica, inclusive protl>dln com zarcão (1 demão) 

PAINEL ALUM.COII/IP.(1<CM)E'-'IMM 2CNPS PINT NUCLEO 
SINAPI POLIETILENO 

JANELA DE CORRER 4 FOLHAS EM ALUMÍNIO NATURAL 1 
COM VIDRO 6 MM 

SBC 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA 1 
/LEVE OU MÉDIA) PADRÃO MÉDIO. 80X210CM ESPESSURA 
DE 3,SCM_ ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS. MONTAGEM E 1 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
1)0 FURO . FORNFí'II.Al=,aTQ F INC:TA I AÇ'Ãf'I 

PORTA DE MADEIRA 1 FL 0,60)c1 ,80m · REV.LAMINADO 
P/W.C 
r'üõt!v ~ w~""i• cm ;:-wa:: t~ ~ 0w c.:;t.:-~·.::~c :c.-;i ti ::.:, 

SINAPI conforme oroieto de esouadnas, inclusive ferragens 1 

BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, 
141 C0355 SEINFRA S/ACESSÔRIOS 11 60xO 60lm 

14 2 S10759 ORSE Bancada em granito cinza andonnha, e=2cm 

··~ , .. .., CUBA AÇO INOXIDÁVEL 0,56X0.34 LAVlNIA 568M 
~oc "':"~AMCN"rlNA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 
14 4 101907 SINAPI DE 6 KG, CLASSE BC . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PEITORIL EM GRANITO, LARGURA 16 CM, ESPESSURA 2,0 
14.5 C1869 SEINFRA CM 

1 14.6 ii:3ôOS 1 1

=1~_1:::~_;.~_:=;~-h~j_;,_··~=~:~!s=;,~- 1 
c=3,5m I=1 ,0m, e balanço e/ 02 cadeirinhas em metal dimensões 

i Sii'tAPí iO,.;.A.'u,~11. i1~uit.k» 1l"IUl'Wiu•~-11-.;~·W:wo 

15 1 1 

151 99803 

TOTAL GERAL: 

!LIMPEZA FINAL DE OBRA 
LIM,-t:LA Ut: l"l::>U l-t:KAMILU UU l"UKl-t:LANA I U l,UM 

SINAPI PANO ÚMIDO 

1 

m 

urnd 

unld 

unld 

urnd 

unld 

unld 

urnd 

und 

m' 

m' 

m• 

...,, 

m' 

und 

m' 

und 

m' 

und 

m 

1 

m' 

RS 20.273 93 

36,00 R$ 21 .11 R$ 26,18 R$ 942,35 

3i ,SS R~ 39,07 R$ 2.:,00,00 
8,00 RS 40,89 RS 50,70 R$ 405,63 

2,00 R$ 430,88 R$ 534,291 R$ 1.068 ss 1 
6,00 R$ 545,41 R$ 676,31 R$ 4057,85 

6,00 R$ 21 ,53 R$ 26,70 R$ 160,18 

4,00 R$ 923,21 R$ 1 144,78 R$ 4579,12 

500 R$ 170,08 R$ 210,90 RS 1 054,50 

2,00 R$ 178,99 R$ 221 ,95 R$ 443.90 
11)1) R$ 

6,00 R$ 9,80 R$ 12,15 R$ n91 

9802 RS 12 30 R$ 15,25 R$ 1 495,00 

259,25 R$ 13,26 R$ 16,44 R$ 4.262,69 

1.934,83 RS 13.26 R$ 16,44 R$ 31 813,25 

se.os <>t 

17,60 R$ 18,58 R$ 23.04 R$ 405,49 

17,50 RS 268,81 R$ 333,321 R$ 5 833,18 

27,21 RS 1124,28 R$ 1.39411 1 R$ 37933,66 

1 1 

836,39 R~ 1 03? .1 2 1 R! 10371 ,, .. I 
600 R$ 737.813 RS 914,95 RS 5489 68 

880 R$ 507,82 R$ 629,70 RS 5.541,33 

Ri 

2.00 RS 736,39 RS 913.12 R$ 1 826,25 

1 32 RS 437.80 R$ 542.87 RS 716.59 

3,00 RS 652.25 R$ 808.79 R$ 2 426.37 

25 50 R$ 85,20 R$ 105,65 R$ 2 .694,02 

í i .Geô,'+2 R$ 14 267,ãlü I R$ . ·---~J 1--. ,L(.J/,;:,u 

1 1 RS 980,80 

564,66 11$ 1,40 R$ ~ 1.74 R$ 980.60 

/ ) \ , - ""'' 
1,r '°\✓ , 10 "'t '-\/ V- RS 544.047,08 

RMTZ~ 1Je ~J'i tos 
Engen 1eiro Civil 

1:REA · PA 15/Wff'l 



·tPL\ ------------------------r--------+---, i Estado do Maranhão l""' ª ,. - I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA ' ._ ... 11f 
ORÇAMENTO SINTÉTICO -- 1 ~ 

_ · Prefeitura de 1 
REFORMA E AMPLIAÇAO DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL ~ JOiOUSBOA 

SIRIQUEIRA 1 
Preca base: Sinaoi 09/2022 COM DESONERACAO - SEINFRA 027.1 

1 lcoM DESONERAÇÃO - ssc - SÃO Luís 0912Ô22 - ORSE 0812022 

BDI = 24% 

r-nn,~t"\ ..,,,..,,,,, ..... ,......., nccr-s:ur-Ã n nn cco,nr-n ...................... ,,y~..., ..,..,,,,, ,.., .... ,. ,y..,,,,, VALOR 

1 SS:RVIÇO~ PRS:I IMINARS:~ ...... 
"ól> 

•--ft Pft .. ,),,.>u 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA oe ~~ 4 0'7 

3 IDEMOLIÇÃO 
..... 2. , ... 1 
1.517,10 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

5 'PAREDES E PAINÉIS 

76.355,91 

64.220,901 

6 lcosERTURA 
·- -- -62.737,77] 

7 REVESTIMENTO R$ 81 .095,46 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 78.900,12 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 14.316,66 

10 

11 

i2 

IINSTALAÇOES SANITARIAS 

9.626,491 

20.273,931 

.... 
C.>\oC "'u"•"'-> e rc"""'ucn..> R$ 59.335,90 1,) 

45.141 ,241 

4A ..... SERVIÇOS ESPECIA!S R$ 22.490,63 
1i. 1 IMPl=7 S:INAI ni=ORR ....... ... ... ...... 

1 . - .. .. -- --· - -- · 

~ou,ou I 
544.047,08 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO LISBOA 
1 ~uiuo tio Mar.iunao 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SIRIQUEIRA 

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇAO • SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO · 
SBC SÃO LUÍS 09 '2022 ~ ORSE 08 12022 
BOI =24% 
ITEM Ol<;CRIMNAÇÃO DO<; SERVIÇO<; VAlOR ' X 'IOOIA<; t.o OIA<; 

1.0 SERVICOS PRELIMINARES Rs •~2.,;o ! o.08% Ri ,32,50 

2,0 MOVIMENTACÃO OE TERRA R$ 6.621,81 I 1,22% Rs 6.621,87 

3.0 DEMOLIÇÃO R$ 1.517,101 0,28% R$ 1.517,10 

INFRA-ESTRUTURA E .,,. .... ~ 
SUPRAESTRIJTURA 

.... ~~ ve M 1 •• -~· 1-•:,.J.11-:,• •'TI'-">,. R$ 76.355,91 

s.o PAREDES E PAINEIS R$ 64,220,QO j 11.80% R$ 64.220,90 

6,0 COBERTURA K$ 62.737,n i 11,53~ R$ 31.368,88 R$ 31.368,88 

].O KtVt.:>ilMt..NIU K$ Ôl,09),41> ! 14,91• K$ lil.095,4b 

ô.u rl"lv1m~N tAÇÃV "~ /Ô.~,t~ ; 14,)U:; ;;~ j~-'t)UpUÓ 

9.~ :N5":"A:..AÇÔt~ ~~CTR:v\:i ... ~ í4.3•~,w; - ,_., ,, .... ,,. ~ í4.3íG,úú 

.......... ~N$TA!.AÇÕ~S H:O:-lÁUL!CAS 
.,,. ..... ;.!:~,.;;: -~- ... ,.i:s,4; . ,, , .. .... 

.. ,, UJCTAI ar"c< <6.tJrTÃDl.ft.<. ... __ ... _? ___ .......... _._ R$ !~-~73,,3 ! -,,-:,,. .,,,.,. .. P.~ ::~.!7),,3 

., n DINTIIQ4 IU ~~,111,,4 ! A,3n,: 

13.0 F'SOUAORIA<; f F'l'RRAGF=N<; R~ !i9·H!i,90 ! ,o.9,t 

14.0 SERVICOS ESPECIAIS Rs 22.4(1().6'11 ,.1~% 

15,0 LIMPEZA FINAL OE OBRA R$ q8o,6o 1 

ITOTAL 544.041,oa l 
VALOR MENSAL R$ 224.734,24 1 R$ 151.914,40 

VALOR MENSAL ACUMULADO R$ _;_24-734,24 R$ _p6.648,64 
PORCENTAGEM MENSAL 41,31%1 27,92% 

(_t;PL. 

r:a.1-;,--

~ .. ~;;;~•f1il . 
9nOIA<; TOTAi 

R$ 

R$ 6.621,87 

R$ 

R$ 76.355,91 

R$ 64.220,Q(l 

K$ bl,737,77 

;;~ Ôl,Uo/.),4Ó 

;;~ j~-'t:,u,uó R$ 73.9üü,-il 

r:~ 4 • ...,., ll!r 
l"f•:,•v,-v 

R; , .!:!S,4~ 

~· 2n.273,~3 

!I~ 1S 111,2~ Rs 

Rt 59·3~5;9º R$ 

Ri 22.490.63 R$ 

R$ q8o,6o R$ 

R$ 167,398,43 
R$ 544-047,08 

30,77% 
PORCENTAGEM MENSAL ACUMULADA __ 4_1,3lll ~3.: ~ - ~oo,o:c:>.% 

iTOTAL GERAL 1 R$ 544.047,08 i 
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0

m 
1 . . . 
ISS 
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,~~=~~ 
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1 

1 

1 
1 
1 

rôRMULA DO BOI 

18D1= í{( 1 +(AC+S+R+G))*( 1 +DF}*( 1 +L}} 
IA I'\ 

leo1= 
\ ,-,, 

24,00% 

O/ 
/O 

3% 
0/ , u 

0,59% 
% 

1 
0,45% 

1 % 

1 
0,35% 

1 º/. . !l 

1 
0,97% 

1 º/4 

1 
5,13% 

1 % 

1 

10,65% 

1 
% 

:l,!>% 

% 

1 

0,65'% 

1 % 

1 

3,00% 

1 % 
4,50% 1 

1 
1 

-1 1 
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UNIDADE INTEGRADA GONÇALVES DIAS 

(ZONA RURAL) 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA GONÇALVES 

DIAS NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA GONÇALVES DIAS NA 

CinADE DE JOÃO LISBOA - MA. Com área total de metrM quadrados de 119,74 m 2
• 

Conforme projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser construída está especificada. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra tipo banner. 

2.0- MOVJMF,NTO DF, TRRRAS PARA FUNDAÇÕF,S: 

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada 

Escavação manual de valas h <= 1,50 m. 

3.0 - DEMOLIÇÃO: 

Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento; 

Demolição de revestimento cerâmico, de forma mecanizada com martelete, sem 

reaprnveitamento; 

mm; 

areia). 

Rasgo em alvenaria para ramais/ distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 

Rasgo em contrapiso para ramais/ distribuição com diâmetros maiores que 75 mm; 

Rasgo alvenaria para tubos, fechamento com argamassa traço 1: 1 :6 ( cimento, cal e 

4.0 - INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA: 

4.1-SAPATA: 

Concreto magro para lastro. traço 1 :4,5:4.5 ( ci()to/ \::. m~~ia/ ~t:,&_) - preparo 

mecânico com betoneira 400 I; \~ ~ 5 ::):,,V 



-

• • 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado 

convenciunal, para edificação habitacional rnultifamiliar (pré<liu), fck - 25 mpa. 

4.2 - VIGA BALDRAME: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.3-PILAR: 

Coluna de concreto 20x20x3,05; 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.4 - VIGA: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa 

4.5-LAJE: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multi familiar (prédio), fck = 25 mpa. 

5.0 - PARRDRS R PATNRTS: 

Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos 9xl9x29cm em ½ vez; assentamento com 

argamassa traço 1 :2:8 (cimento, cal e areia). 

6.0 - COBERTURA: 

Telhamento em telha colonial com reaproveitamento; 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas incluso 

transporte vertical; 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas 

para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical; 

Calha e_m chapa de aço galvanizado número 24, des~volvte~t~ ~~ 33 c.5,_rso 

transporte vertical; '~'o '5 ~ 



.. . (CP~' 
~, .. 
\ ·.~ . ..,_ ..... _ 

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, mcluso transporte 

vertil;aJ; 

Forro de pvc, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação; 

Pingadeira em concreto. 

7.0 - REVESTIMENTOS: 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 

pedreiro. Argamassa traço i: 3 com preparo em betoneira 4001; 

Emboço, para recebimento de cerâmica, cm argamassa traço 1 :2:8, preparo mecânico 

com betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com 

área entre 5 m2
, espessura de 1 O mm, com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês 

padrão popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m2 na 

altura inteira das paredes. 

8.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra, acabamento convencional, não armado; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 35x35 cm 

aplicada em ambientes de área maior que 1 Om2
• 

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalação; 

Quebra em alvenaria para instalação de quadro distribuição grande (76x40 cm); 

Tomada média de embutir ( l módulo), 2p+t l O a, sem suporte e sem placa -

fornecimento e instalação; 

Luminária arandela tipo tartaruga para l lâmpada led - fornecimento e instalação; 

Lâmpada compacta de led 10 w, base e27 - fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 

terminais - fornecimento e instalação; 

para circuitos 

~~ 

t 



- . 
a 

Cabo de cobre tlexível isolado, 4 mm2, anti-chama 4501750 v, para circuitos termma1s 

- fumecimentu e im.tala<,:ão; 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm2
, anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais -

fornecimento e instalação; 

Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 módulos) 10a/250v, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento; 

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 30 disjuntores 

termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, fornecimento e instalação; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 1 0A; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 20A. 

10 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA: 

Engate ou rabicho flexível plástico (pvc ou abs) branco l/2" x 30 cm; 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - fornecimento e 

instalação; 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - fornecimento 

e instalação; 

Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 112" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão alto 

- fornecimento e instalação; 

Torneira de boia, roscável, 3/4", fornecida e instalada em reservação de água; 

Registro de gaveta bruto 25mm (l '); 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1, instalado em reservação ação de água de 

edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla cromados. 

Fornecido e instalado em ramal de água; 

Adaptador com flangcs livres, pvc, soldável, dn 25 mm x 3/4, instala undo cm 

reservação de água de edificação que posc;:ua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento 

e instalação; 

Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 32 mm x 1, instalado em 

reservação de água de edificação que possua reservatório; w,.,. ".,,., , n 5. ~ 
Pé para caixa d'agua em polietileno 2000 litros; ""-0 
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Caixa d'agua em pohetileno 2000 htros, com tampa; 

Tubo, pvl:, ~ol<lávd, <ln 25 1mn, instala<lo em reservação <le água <le edifü;ação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Tubo. pvc, soldável , dn 50 mm, instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Chuveiro plástico sem registro; 

Tubo, pvc, soldável, dn 32 mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 

fornecimento e instalação; 

Tanque de mármore sintético com coluna, 221 ou equivalente, incluso sifão flexível em 

pvc, válvula plástica e torneira de plástico - fornecimento e instalação; 

11 - TNSTALAÇÕRS SANITÁRIAS: 

Tubo pvc esgoto série r dn 50 mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação; 

Tubo pvc esgoto série r dn l 00 mm para esgoto predial - fornecimento e instalação 

Ralo seco pvc quadrado 100x52x40 com grelha; 

Vaso sanitário convencional, linha ravena p9, deca ou similar, e/caixa de descarga de 

sobrepor akros ou similar, assento almofadado astra tpk, conj. Fixação deca sp 13 ou similar, 

anel de vedação, tubo àe ligação cromado e engate plástico; 

Barra de apoio cm "l", cm aço inox polido 70 x 70 cm, fixada na parede -

fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal. branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 

25353/25570, incepa ou similar, incl. Assento incepa linha thema ref. 25987 ou similar, 

conjunto de fixação, anel de vedação e engate plástico (pne); 

Mictório coletivo de aço inoxidável; 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 40x40x40cm, revestida internamente 

com barra iisa (cimento e areia, traço 1:4) e=2,0cm, com tampa pré-moldada de concreto e 

fundo de concreto l5mpa tipo c - escavação e confecção; 

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno - 0,4 

m. altura interna = 0,4 m; 

Fossa séptica e sumidouro em alvenaria; 

Anel de vedação para vaso sanitário. 



.. . 
-12 - PINTURA: 

Aplicação e lixamento de: massa látex em paredc:s, duas demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrilica em paredes (externas), duas 

demãos: 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrilica em paredes (internas), duas 

demãos; 

Pintura com tinta esmalte para madeira, duas demãos, sobre fundo nivelador branco; 

Pintura esmalte brilhante com duas demãos sobre superficie metálica, inclusive 

proteção com zarcão ( 1 demão); 

Pintor de letreiros. 

13 - ESQUADRIAS E FF.RRAGRNS: 

Janela de correr 4 folhas em alumínio natural com vidro 6mm; 

Janela de aço l ,20x 1,00 m; 

Basculhante 60x40; 

Janela l,50xl,50 m; 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação; 

Porta de madeira 1 fl .0,60x 1,80m - rev.laminado p/w.c; 

Portão de rolo em ferro (l ,50x 1,1 O) m 

14 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

Bancada de granito c/ 2 cubas louças, s/acessórios (l .60x0.60) m; 

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm 

Cuba aco inoxidável 0,56x0,34 lavinia 56bm Tramontina; 

Peitoril em granito, largura 16 cm, espessura 2,0 cm. 

15 - LIMPEZA DE OBRA: 

Limpeza de piso cerâmiç[\ºrcelana~~o úmido. 

·o João Lisboa, 12 de junho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

l i '~ Estado do Maranhão 
PLANILHA ORÇAMENTARIA ~•--REFORMA DA UNIDADE INTEGRADA GONÇALVES DIAS ~SÊ:)-Preço base: Sinapi 05/2022 COM DESONERAÇAO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO -

SBC - SÃO LU(S 05/2022 - ORSE 04/2022 
B01=24% 

7.\ 

PREÇO PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT.S/ BOI RS C/8DI RS RS 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES RS 43~ 
1.1 C4541 SEINFRA PLACA DE OBRA TIPO BANNER m' 1.00 R$ 348,79 R$ 432,50 R$ 432,50 

2 MO\IIMENTACAO OE TC.~RA R$ 3.aso.:.:; 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 

2.1 93382 SINAPI MECANIZADA m• 123.42 RS 22,38 RS 27,75 R$ 3424,94 
2.2 90082 SINAPI ESCAVAÇÁO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m• 35,95 RS 10,22 RS 12,67 RS 455,61 

:\ OEMOllÇ1-ô R$ :>~36 
DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 

3 1 97622 SINAPI FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m' 7,41 RS 37,13 R$ 46,04 RS 341,30 
DEMOLIÇAO DE REVESTIMENTO CERAMICO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

3.2 97634 SINAPI REAPROVEITAMENTO m' 123,55 RS 8,12 RS 10,07 RS 1.244,00 

3.3 90443 SINAPI 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM m 20,00 RS 9,18 R$ 11 ,38 RS 227,66 
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO 

3.4 90446 SINAPI COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM m 40,00 RS 21,29 RS 26,40 RS 1.055,98 
RASGO ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM 

35 90447 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1 · 1 ·6 (CIMENTO CAL E AREIA) m 10.00 R$ 4/11 R$ 5 74 RS 'i741 

4 INFRA-1:STRUTURA E SUPRAESTRUTURA RS 50.047,35 

4.1 SAPAIAS 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

4.1.1 94962 SINAPI COM BETONEIRA 400 L m' 0,84 RS 301 ,64 RS 374,03 RS 312,69 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO AR'-4ADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.1.2 95952 SINAPI (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. m' 4,18 RS 2.196,60 RS 2 723,78 R$ 11.385,42 

4.2 VIGA BALORAME 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
E:Sl KU I UAAS Dt CONCKt TO AKMAOO CONVtNCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.2.2 95952 SINAPI (PRÉDIO), FCK = 25 MPA m' 2,75 RS 2196,60 RS 2.723,78 RS 7.490,41 

4.3 PILAR 
'Nll\l1vr'\I " uc ! 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

2196,601 RS 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.3.1 95952 SINAPI (PRÉDIO}, FCK = 25 MPA. m' 6,59 RS 2.723,78 RS 17943,74 

4.4 VIGA SUPERIOR 
(COMPOSlyAU REPRESENTATIVA} tXECUÇAU uc 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.4.1 95952 SINAPI (PRÉDIO), FCK = 25 MPA m' 3,72 R$ 2.196,60 RS 2 723,78 RS 10.135,20 

4.6 LAJE 
(c,uM..-O::ilyAO REl"'t-<t:St:N I AI IVA) EXECUÇAO uc 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MUL TIFAMILIAR 

4.5.1 95952 SINAPI ,(PRÉDIO), FCK = 25 MPA. m' 1,02 RS 2.196,60 RS 2.723,78 RS 2.779,89 

5 :"A.'lEDES E PAJ~is RS sc.ur:,on 
ALVtNAKIA Dt VEu,,.,,AO UE BLOCuS Cc=Ml1.;u:; 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19x19CM (ESPESSURA 9 
CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU iGUAL A 
6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

5 1 87503 SINAPI PREPARO EM BETONEIRA m' 66947 RS 68,51 R$ 84,95 RS 56.873,08 

6 COBERTURA RS 53.796,61 
TELHAMENTO EM TELHA COLONIAL COM 

61 S12625 ORSE REAPROVEITAMENTO m' 182,56 RS 10,34 RS 12,82 RS 2.340,74 
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PL.._N, COM ATÉ 2 ÁGUAS INCLU~O TRANSPORTE 

62 94445 SINAPI VERTICAL m' 320,09 RS 36.91 RS 45,77 R$ 14.650,05 
fRAMA Ut: MAut:IRA COMl"'U::S IA l"'UK RIPAS, CAlBt-<u:; E 
TERÇAS F'AAA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PAr..A TELHA 
OE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

63 92539 SINAPI TRANSPORTE VERTICAL m• 320,09 RS 81,55 RS 101, 12 RS 32 368,24 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

6.4 96486 SINAPI INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO m' 30,13 RS 80,50 RS 99,82 RS 3.007,58 
6.5 90685 SBC PINGADEIRA EM CONCRETO m ,_30 R_S _ 66.~ _RS 82,66 _R_S __ 1429,_~ -------- ----- - - - -- --
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PREÇO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT.S/ BOI R$ C/ BOI R$ R$ 

- REVESTIMENTO-- - --- -- -7 

7.1 87879 

7.2 87549 

(.;HAPISCu APLJ(.;AQu tM AL VtNARIA:s E tSTRU I Urv<S Ot 
CONCRETO INTERNAS COM COLHER OE PEDREIRO 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

SINAPI 400L 
t:MBu1;0, PARA Rfa,t:t>1MEN I u uc: vt:KAMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1-2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
iNTERNAS OE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5 M', ESPESSURA OE 10 MM, COM EXECUÇÃO OE 

SINAPI T ALISCAS 

Reboco para paredes internas, externas, pôrtícos, vigas, traço 
7.3 87543 SINAPI 1 4,5 - espessura 0,5 cm 

l"cvc.;, ""'"'" 1 U • rr,rV'\ IN 1 """"'" 
COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS PADRÃO 
POPULAR OE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA AL T\JRA 

7.4 93393 SINAPI INTEIRA DAS PAREDES 

8 PAVIMEh'TAÇÃO 
EXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

8 1 94990 SINAPI EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 
Piso cerãm,co para p,so com placas bpo esmaltada extra de 
dimensões. 35x35 cm aplicada em ambientes de área maior que 

8.2 87248 SINAPI 10m' 

9 INSTALACÔES ELETRICAS 
INTERRUPTOR SIMPLES - 1 TECLA- FORNECIMENTO E 

m' 

m• 

m' 

m' 

m' 

m' 

9.1 91952 SINAPI INSTALAÇÃO unid. 
QUEBRA Efvi ALVENARIA PARA INSTALAÇAO OE QUADRO 

9.2 90458 SINAPI DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM) unid. 
TOMADA MEDIA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10A, SEM 

9.3 91994 SINAPI SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO unid. 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 
9.~ 97607 SINAPI LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO umd. 

LÂMPADA COMPACTA OE LEO 10W, BASE E27 -
9.5 97610 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2
, ANTI

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
9.6 91926 S!NAPI FORNECIMENTO E INSTA.LAÇÃO m 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM'. ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

97 91928 SINAPI [INSTALAÇÃO M 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

9.8 91930 SINAPI E INSTALAÇÃO m 
PONTO OE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 
MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÊTRICA. ELETROOUTO, 

9 9 93142 SINAPI CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO unid 
IUUAUKO UI: u1::; 1 RIBUIÇAU OE ENt:KGIA Ut: t:MBUTIR, EM 
CHAPA METÁLICA, PARA 'IQ DISJUNTORES 
TERMOMAGNÊTICOS MONOPOLARES, COM 

9.10 101880 SINAPI BARRAMENTO TRIFÁSICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E unid. 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 

9.11 C1092 SEINFRA 10A unid. 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO OE OISTRIBUIÇAO 

9.12 C1095 SEINFRA 20A unid. 

10 

10.1 86884 SINAPI 

1 10.2 8~57 SINArl 

10 3 86913 SINAPI 

10.4 S86915S ORSE 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
ENGATE OU RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 
BRANCO 1/2" X 30 CM 
1"VN IODE CONSUMu Tt:t<MINAL OE AGUA FRIA (:sUB
RAMAl) COM TUBULAÇÃO OE PVC ON 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OE ÁGUA. INCLUSOS RASGO E 
C HUMBAMENTO EM ALVCNARIA 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 31•" PARA TANQUE, PAORAO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Tome,ra cromada de mesa, 1/2" ou 314", para lawtono, padrão 
méd10 - fornecimento e ,nstalacão 

und 

und 

und 

und 

--- --- - R S 64.062 17 

987,76 RS 3,21 RS 3,98 RS 3.931 ,68 

987,76 R$ 16,80 RS 20,83 RS 20.577,02 

987,76 RS 27,84 R$ 34,52 RS 34.099,06 

89,88 RS 48 94 RS 60,69 RS 5.454 42 

R$ 30.446 i7 

19,85 RS 633,95 RS 786, 1 O R$ 15.601,22 

236,02 RS 50.72 RS 62,89 RS 14843,96 

R$ 19.090,30 

10,00 RS 14.40 RS 17,86 R$ 178,56 

1,00 R$ 19,09 RS 23,67 R$ 23,67 

23,00 RS 18,16 RS 22.52 RS 517,92 

2,00 RS 1~~.69 RS 179.~2 RS 358,83 

26,00 RS 15,47 RS 19,18 RS 498,75 

1.000,00 RS 3,79 R$ 4,70 R$ 4.699,50 

500,00 R$ 6.30 R$ 7,81 R$ 3.906.00 

100,00 R$ 8,66 RS 10,74 R$ 1.073,84 

33,00 RS 160,94 RS 199,57 R$ 6.585,66 

1,00 R$ 819,17 R$ 1.015,77 RS 1 015,77 

7,00 RS 20,76 R$ 25,74 RS 180,20 

2,00 RS 20,76 R$ 25,74 R$ 51,48 

RS 10-039.78 

800 R$ 7,58 R$ 9,40 RS 75,19 

11.00 ns 109 14 RS 135.33 RS 2.30067 

2.00 RS 37.23 RS 46,17 R$ 92.33 

6,00 R$ 115,86 RS 143,67 RS 862,00 
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PREÇO PREÇO UNIT. PREÇO Tôl AL 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT.S/ BOI R$ C/ BOI R$ R$ 

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, OE MESA, 1/2 OU 314, 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO· FORNECIMENTO 

10.5 86909 SINAPI E INSTALAÇÃO 
TORNEIRA OE BOIA ROSCAVEL 3/4" FORNECIDA E 

10.6 94796 SINAPI INSTALADA EM RESERVAÇÃO OE ÁGUA 

10 7 11799 SEINFRA REGISTRO OE GAVETA BRUTO 25MM (1') 
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1 112", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO AÇÃO OE ÁGUA OE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.8 94794 SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
REGISTRO OE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
COM I\CI\B/\MENTO E CI\NOPLI\ CROM/\OOS. FORNECIDO 

10 9 89984 SINAPI E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 

10 10 94708 

10.11 94704 

10.12 34640 

'"'"''"'' '"'"'""' ._,...,, .. , '-'"''''-~, ,...,, .._,...,.,_..,.r,,IC:L, ...,, ,. 

25 MM X 3/4 , INSTALA UNDO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO OE 

SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, ON 32 MM X 1 ,INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

SINAPI OE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA 
1 Ut:!U, PVC, ::.uLDAVEL, DN 25 MM. IN;:, 1 ALAUU t:M 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO OE FIBRA/FIBROCIMENTO 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

1,00 R$ 88,02 RS 109,14 RS 109,14 

1,00 RS 35,97 R$ 44,60 R$ 44,60 

4,00 RS 36.37 RS 45,10 RS 180,40 

1,00 R$ 158,30 R$ 196,29 R$ 196,29 

2,00 RS 80,81 RS 100,20 RS 200,41 

1,00 R$ 25.51 R$ 31 ,63 R$ 31 ,63 

1.00 R$ 24,93 R$ 30,91 R$ 30,91 

1,00 RS 1.108,61 RS 1.374,68 R$ 1.374,68 

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
-- - TUBO, PVC,SÕLl)/\VEI;-õN 50 MM, INSTALAOOEM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRNFIBROCIMENTO 

~ und _ ~ 100,00 R$ ___ 9.~ RS ~ 58 ~ 1.158._1_6 

10.14 94650 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1 O 15 S02050 ORSE ChUV81ro plástico sem registro 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RAMAL 

10.16 89357 SINAPI OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
l ANQUE ui: MAr<Mur<E SIN I t:TICO CvM CuLUNA, 2.!L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO -

10.17 86926 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

11 INSTALACOES SANITARIAS 
TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 50 MM, INCLUSIVE 

und 

und 

M 

und 

11 1 89712 SINAPI CONEXÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 
TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100 MM PARA ESGOTO 

11 2 89714 SINAPI PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 111 

11.3 53032 SBC RALO SECO PVC QUADRADO 100x52><40 COM GRELHA unid. 
BARRA DE APOIO EM "L" EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 

11.5 100863 SINAPI CM, ~IXADA NA t'AKt:DE - ~OKNECIME:N ro E INSIALAÇÃO unid. 
Assento plastJco. un1118fS31, branco, para vaso san1táno, padrão 

.J..1 6 S02056 ORSE popular ---~~ unid. 
1- - >- ·· - i/ásõ siriffàrio c/caua de descarga acoplada, linha thema--

ecoflush. 316 lt, ref 25353125570, INCEPA ou sImllar,incl. 
assento INCEPA hnha thema ref 25987 ou srmdar cooiunlo de 

11 7 S07710 ORSE fixação, anel de vedacão e engate plástico (PNE) untd. 
11.8 C1792 SEINFRA MICTORIO DE LOUÇA BRANCA unid 

<.,;/\lN\ DE INSPEÇ/\U EM /\Lvt:NI\RII\ DE TIJOLO MACIÇO 
40X40X40CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1 :4) E=2,0CM, COM 
TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO OE 

11.9 C0611 SEINFRA CONCRETO 15MPA TIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO unid. 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRE-MOLDADO, DIAMETRO INTERNO= 0.4 M, ALTURA 

11 .10 98102 SINAPI INTERNA= 0,4 M unid. 
11 11 C2832 SEINFRA. FOSSA SFPTICA E SUMIDOURO E'M AI VFNARIA urnd 

11.12 100168 ORSE ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITARIO und 

36,00 RS 22,37 RS 27.74 RS 998,60 

2,00 RS 32 00 RS 39,68 R$ 79.36 

36,00 RS 26,08 R$ 32.34 RS 1 164,21 

2,00 RS 460,16 RS 570,60 RS 1141.20 

R$ 14.672 00 

36,00 RS 25,90 R$ 32, 12 R$ 1.156,18 

3ô,OO R$ 49,62 R$ 61,53 R$ 2.215,04 
700 RS 40,35 RS 50,03 RS 350,24 

2,00 RS 533,95 RS 662, 1 O R$ 1.324,20 

2,00 RS 907,12 R$ 1.124,83 R$ 2.249,66 
1,00 RS 531 ,37 RS 658.90 RS 658,90 

5,00 RS 170,08 RS 210,90 RS 1.054,50 

2,00 RS 192,25 RS 238,39 R$ 476,78 
1.00 R$ 4 120.04 R$ 5 108 85 R$ 5108,85 

2,00 RS 9,80 R$ 12, 15 R$ 24,30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 

t r.~~ Estado do Maranhão 

PLANILHA ORCAMENTARIA 
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REFORMA DA UNIDADE INTEGRADA GONÇALVES DIAS ~ Pr•f•itura ele , 
_.C>&e> LISBC>.A . -

Preço base: Sinapi 05/2022 COM DESONERAÇAO. SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO. 

~ SBC · SÃO LUIS 05/2022 • ORSE 04/2022 
801=24% 

PREÇO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVICO UNIDADE QUANT. UNIT.S/ BOl R$ C/ BOI R$ R$ 

12 - - PINTURA --- ~ -- ~-- - ~RS- 19.326 64 
APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, 

12 1 88497 SINAP! OUASOEMÃ.OS m2 364.24 R$ 11,64 RS 14.43 RS 5.257.29 
APLICAÇÃO MANUAL OE PINT URA COM TINTA LA TEX 

12.2 88489 SINAPI ACRILICA EM PAREDES (EXTERNAS). DUAS DEMÃOS m2 361,01 RS 12.76 RS 15.82 RS 5712.04 

12.3 88489 SINAPI 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LA TEX 
ACRÍLICA EM PAREDES (INTERNAS), DUAS DEMÃOS m2 364,24 RS 12,76 RS 15,82 RS 5.763,15 
PINTURA COM TINTA ESMALTE para madeira, duas demãos, 

12.4 S09484 ORSE sobre fundo nivelador branco m• 36,00 RS 17,70 RS 21.95 RS 790,13 
PINTURA esmalte bnlhante com duas demãos sobre superfície 

12.5 100746 SINAPI metálica, inclusi\18 práecão com zarcão (1 demão) m2 13.95 R$ 18.61 RS 23.08 RS 321.87 

126 12874 SINAPI PINTOR DE LETREIROS h 80,00 RS 14,93 RS 18,51 RS 1.481,06 

1~ e ~~--=~n~ "· ZIJ.;1!2= 

JANELA OE CORRER 4 FOLHAS EM ALUMINIO NATURAL 

13.1 112634 SBC COM VIDRO 6 MM m2 6,96 RS 677.79 R$ 840.46 RS 5849,60 
K.iT uc POr< 1 A uc MAucit<A PARA PIN I URA, :StMI-UCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO· FORNECIMENTO E 

13 2 90843 SINAPI INSTALAÇÃO Untd 900 R$ 827 40 RS 102598 R$ 9 233 78 
PORTA DE MADEIRA 1 FL.0,60x1 ,som· REV.LAMINADO 

13.3 110214 SBC PNV C und 2,00 RS 741 .94 RS 920,01 RS 1.840,01 

134 C1969 SEINFRA PORTÃO DE ROLO EM FERRO (1 ,32X1,10)M m' 2,64 RS 324,89 RS 402,86 RS 1.063.56 
Portão de abnr em grad1I Upo belgo ou equivalente com trilho, 

13.5 4948 SINAPI conforme pr0181o de esquadnas, 1nclusrve ferragens m2 4,40 RS 532,49 RS 660,29 RS 2.905.27 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 19.11820 
BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUCAS, 

14 1 C0355 SEINFRA S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m und 2,00 RS 736,39 RS 913,12 RS 1.826,25 

14 2 S10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha. e=2 cm m' 3,28 R$ 389,15 RS 482.55 RS 1.581 ,79 

CUBA AÇO INOXIDÁVEL 0,56x0,34 LAVINIA 56BM 
14.3 190771 SBC TRAMONTINA und 1,00 R$ 275,97 RS 342,20 R$ 342,20 

PEITORIL EM GRANITO, LARGURA 16 CM, ESPESSURA 2,0 

14.4 C1869 SEINFRA CM m 6,00 RS 85,20 RS 105,65 RS 633,89 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 

145 101907 SINAPi DE 6 KG, CLASSE BC· FORNECiMENTO E INSTALAÇÃO und 2,00 R$ 604,23 RS 749,25 R$ 1.498.49 
Parque infantil tipo casinha, em coocreto armado fck=3:,mpa, 
dimensões 1=2,0m, c=2,0m h=3,0m, escorregador nas d1men 
c=3,5m 1=1,0m, e balanço e/ 02 cademnhas em melal dimensões 

14.6 113869 SINAPI 0,4x0,4m. Incluídas montagem/pmtura und 1,00 R$ 10.673,86 R$ 13235,59 RS 13.235.59 

15 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 407,08 
LIMPEZA DE PISO CERAMICO OU PORCELANATO COM 

1 'i 1 9980~ SINAPI PANO ÚMIOO n,' 239 ,63 R$ 1.3 7 RS 1,70 R$ 407.08 

TOTAL GERAL: R$ 366.008,94 
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REFORMA DA UNIDADE INTEGRADA GONÇALVES DIAS ~ N 

Preço base: Sinapi 05/2022 COM DESONERAÇAO -SEINFRA 027.1 -
COM DESONERAÇÃO - SBC - SÃO LUÍS 05/2022 - ORSE 04/2022 

BDI = 24% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 432,50 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 3.880,55 

3 DEMOLIÇÃO R$ 2.926,36 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA R$ 50.047,35 

5 PAREDES E PAINÉIS R$ 56.873,08 

6 COBERTURA R$ 53.796,61 

7 REVESTIMENTO R$ 64.062,17 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 30.445,17 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 19.090,30 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 10.039,78 

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 14.672,00 

12 PINTURA R$ 19.325,54 

13 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 20.892,22 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 19.118,20 

15 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 407,08 

TOTAL GERAL: R$ 366.008,94 



(C~L. ------------------------~---~----~----~----~~~~~--------.-----------f----, PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 1 !".:' .3 
Estado do Maranhão \ • - -

REFORMA DA UNIDADE INTEGRADA GONÇALVES DIAS ~ .IOP~OfeiUtuSr~aBdOe .: -t' 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO ~ - -

Preço base: Sinapi 05/2022 COM DESONERAÇAO- SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO -
SBC - SÃO LUÍS 05/2022 - ORSE 04/2022 
BOI= l4% 
ITEM DISCRIMNAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.0 DEMOLIÇÃO 

INFRA-ESTRUTURA E 
4-o ~Ut'l<At.STKU I UKA 

5.0 PAREDES E FAINflS 

6.o COBERTURA 

7.0 REVESTIMENTO 

O.o PAVIMENTACÃO 

9.0 INSTALAÇÕES ELITRlCAS 

10.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

12.0 PINTURA 

13.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

14.0 SERVIÇOS ESPECIAIS 

15.0 LIM~ZA FINAt DE OBRA 

TOTAL 

VALOR MENSAL 

VALOR MENSAL ACUMULADO 

PORCENTAGEM MENSAL 

PORCrtHAGEM MENSALACUMULADI\ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

VALOR 1 % 30 DIAS 60 DIAS 

432,50 1 o% R$ 432,50 

3.88o,55 1 1% R$ 3.880,55 

2.926,36 1 1% R$ 2.926,36 

50.047,35 ! 14% R$ 50.047,35 

56.8n,oS l 16% R$ 56.873,08 

53,796,Gl 1 15% R$ 26.898,30 R$ 

30.445,17 1 8% R$ 15.222,59 R$ 

10.039,78 1 3% R$ 10.039,78 

14.6;2,0u 1 4% R$ 14.672,00 

19.325,54 1 5% R$ 

20.892,22 1 6% R$ 

R$ 

R$ 

366.oos,94 l 100% 

R$ 184.860,24 R$ 106.183,06 R$ 

R$ 104.860,24 R.$ 291.043,30 R$ 

50,51% 29,01% 

50,51% ;9,52% 

TOTAL GERAL 

90 DIAS TOTAL 

R$ 432,50 

R$ 3.880,55 

R$ 

R$ 50.047,35 

R$ 56.873,08 

R$ 

R$ 64.062,17 

15.222,59 R$ 

R$ 19.090,30 

R$ 10.039,78 

R$ 

19.325,54 R$ 19.325,54 

20.892,22 R$ 

19.118,20 

407,oS R$ 407,08 

3GG.00S,94 

20,48% 

1ou,00% 

R$ 366.008,94 
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1 Administração Central - (AC) o/o 
3% 

2 Despesas de Administração - (DF) o/o 
0,59% 

3 Seguros - (S) o/o 
0,45% 

4 Garantias - (G) o/o 
0,35% 

5 Risco - R o/o 
0,97% 

6 Lucro - (L) o/o 
5,13% 

7 Imposto - (1) o/o 
10,65% 

7 .1 ISS % 
2,5% 

7.2 PIS 
% 

0,65% 

7.3 COFINS 
o/o 

3,00% 

7.4 CPRB 
o/o 

4 ,50% 

FÓRMULA DO BOI 

BOI= (((1 +(AC+S+R+Gl}*(1 +DF}*(1 +Ll} 
(1-1} 

-1 

BOI= 24,00% 
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UNIDADE INTEGRADA FREI TOMÉ 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA FREI TOMÉ 

NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA FREI TOMÉ NA CIDADE 

DE JOÃO LISBOA - MA. Com área total de metros quadrados de 695,51 m2
• Conforme 

projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser construída está especificada. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra tipo banner. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES: 

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada; 

Escavação manual de valas h <= 1,50 m. 

3.0 - DEMOLIÇÃO: 

Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento; 

Demolição de revestimento cerâmico, de forma mecanizada com martelete, sem 

reaproveitamento; 

Rasgo em contrapiso para ramais/ distribuição com diâmetros maiores que 75 mm. 

4.0 - INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA: 

4.1-SAPATA: 

Concreto magro para lastro, traço 1 :4,5:4,5 ( cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l; 

(Composição represenlaliva) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.2 - VIGA BALDRAME: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concretzry1ad~ conven~, OJJ)l 
para edificação habitacional multi familiar (prédio), fck - 25 mpa. ~~ 
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4.3-PILAR: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.4- VIGA: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.5-LAJE: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multi familiar (prédio), fck = 25 mpa. 

5.0 - PAREDES E PAINÉIS: 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9x l 9x 19cm ( espessura 9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m2 sem 

vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

6.0 - COBERTURA: 

Demolição de telhado em telha colonial; 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas incluso 

transporte vertical; 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas 

para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical; 

Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso 

transporte vertical; 

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso transporte 

vertical; 

Forro de pvc, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação; 

Pingadeira em concreto. 

7.0 - REVESTIMENTOS: 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 

pedreiro. Argamassa traço l :3 com preparo em betoneira 4001; 



- . 
Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1 :2:8, preparo mecânico 

com betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com 

área entre 5 m2, espessura de l O mm, com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês 

padrão popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m2 na 

altura inteira das paredes. 

8.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra, acabamento convencional, não armado; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 35x35 cm 

aplicada em ambientes de área maior que l Om2
• 

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalação; 

Quebra em alvenaria para instalação de quadro distribuição grande (76x40 cm); 

Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, sem suporte e sem placa -

fornecimento e instalação; 

Lâmpada compacta fluorescente de 20 w, base e27 - fornecimento e instalação; 

Lâmpada compacta de led 1 O w, base e27 - fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm2, anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais 

- fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm2, anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais 

- fornecimento e instalação; 

Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 módulos) 10a/250v, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento; 

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 12 disjuntores 

termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, fo~~i entoe in5la ~o 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição l OA; · ___ __., 
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Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 20A. 

10 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA: 

Engate ou rabicho flexível plástico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm; 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - fornecimento e 

instalação; 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - fornecimento 

e instalação; 

Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão alto 

- fornecimento e instalação; 

Torneira de boia, roscável, 3/4", fornecida e instalada em reservação de água; 

Registro de gaveta bruto 25mm ( l '); 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2", instalado em reservação ação de água 

de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação 

adaptadores com flanges livres, pvc, soldável, dn 25 mm x 3/4, instala undo em reservação de 

água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla cromados. 

fornecido e instalado em ramal de água; 

Adaptador com flanges livres, pvc, soldável, dn 25 mm x 3/4 , instala undo em 

reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento 

e instalação. 

Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 32 mm x l ,instalado em 

reservação de água de edificação que possua reservatório; 

Caixa d'agua em polietileno 2000 litros, com tampa; 

Tubo, pvc, soldável, dn 25 mm, instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Tubo, pvc, soldável, dn 50 mm, instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Chuveiro plástico sem registro; 

,-..,.- .... .... 

l 



• • (CP~ ~-,. 
\ . .:i. ___ -•.. ---1 

Tubo, pvc, soldável, dn 32 mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 

fornecimento e instalação; 

Tanque de mármore sintético com coluna, 221 ou equivalente, incluso sifão flexível em 

pvc, válvula plástica e torneira de plástico - fornecimento e instalação. 

11 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

Tubo pvc esgoto série r dn 50 mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação; 

Tubo pvc esgoto série r dn 100 mm para esgoto predial - fornecimento e instalação; 

Ralo seco pvc quadrado 100x52x40 com grelha; 

Vaso sanitário convencional, linha ravena p9, deca ou similar, e/caixa de descarga de 

sobrepor akros ou similar, assento almofadado astra tpk, conj. Fixação deca spl3 ou similar, 

anel de vedação, tubo de ligação cromado e engate plástico; 

Barra de apoio em "I", em aco inox polido 70 x 70 cm, fixada na parede -

fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 

25353/25570, incepa ou similar, incl. Assento incepa linha thema ref. 25987 ou similar, 

conjunto de fixação, anel de vedação e engate plástico (pne); 

Mictório coletivo de aço inoxidável; 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 40x40x40cm, revestida internamente 

com barra lisa (cimento e areia, traço 1 :4) e=2,0cm, com tampa pré-moldada de concreto e 

fundo de concreto 15mpa tipo c - escavação e confecção; 

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 0,4 

m, altura interna = 0,4 m; 

Fossa séptica e sumidouro em alvenaria; 

Anel de vedação para vaso sanitário. 

12 - PINTURA: 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em pared s (externas), duas 

demãos; """" ... "'"" ,._,,..__AJ--5. 
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Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes (internas), duas 

demãos; 

Pintura com tinta esmalte para madeira, duas demãos, sobre fundo nivelador branco; 

Pintura esmalte brilhante com duas demãos sobre superficie metálica, inclusive 

proteção com zarcão ( 1 demão); 

Pintor de letreiros. 

13 - ESQUADRIAS E FERRAGENS: 

Janela de correr 4 folhas em Alumínio natural com vidro 6mm; 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

80x2 l 0cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação; 

Porta de madeira 1 fl.0,60xl,80m - ver.laminado p/w.c; 

Gradil de ferro com barra chata; 

Portão de rolo em ferro ( l ,50x 1, 1 0)m. 

14 - SERVIÇOS ESPECIAIS: 

Bancada de granito c/ 2 cubas louças, s/acessórios ( l .60x0.60)m; 

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm; 

Cuba aço inoxidável 0,56x0,34 lavinia 56bm Tramontina; 

Peitoril em granito, largura 16 cm, espessura 2,0 cm. 

15 - LIMPEZA DE OBRA: 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. 

João Lisboa, 26 de julho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA ( 
Estado do Maranhão ,.!.-

PLANILHA ORÇAMENTARIA r REFORMA E AMPLIAÇAO DA UNIDADE INTEGRADA FREI TOME 
~ Prefeitura de . 

.. C>~C> LISBC>.4 
Preço base: Sinapi 05/2022 COM DESONERAÇAO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO -

I~~ t SBC - SÃO LUÍS 05/2022 - ORSE 0412022 
BDl •24% 

PREÇO PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 
ITEM CÓDIGO FONTE OESCRICÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT.S/ BOI R$ C/ BOI R$ R$ 

1 SERVICOS PRELIMINARES R$ 43250 
1.1 C4541 SEINFRA PLACA DE OBRA TIPO BANNER m• 1,00 RS 348,79 R$ 432,50 R$ 432,50 

2 MO'IIMENTACÃO DE TERRA R$ 3.505 55 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 

2.1 93382 SINAPI MECANIZADA m' 82,00 RS 22,38 R$ 27,75 R$ 2.275,65 

2.2 90082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m' 97,05 RS 10,22 R$ 12,67 R$ 1.229,90 

3 DEMOUCÃO R$ 80A50 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 

3.1 97622 SINAPI FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m' 1,33 RS 37,13 RS 46,04 RS 61,12 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

3.2 97634 SINAPI REAPROVEITAMENTO m• 17,70 RS 8,12 RS 10,07 R$ 178,22 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO COM 

3.3 90443 SINAPI DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM m 50,00 RS 9,18 R$ 11 ,38 RS 569, 16 

4 INFRA-ESTRUT\JRA E SUPRAESTRUT\JRA R$ 108.195 65 
4.1 SAPATAS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 

4.1.1 94962 SINAPI COM BETONEIRA 400 L m' 2,08 RS 301 ,64 R$ 374,03 RS 779,49 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MUL TIFAMILIAR 

4.1 .2 95952 SINAPI l(PRÊDIOl, FCK = 25 MPA. m' 8,34 R$ 2.196,60 R$ 2.723,78 R$ 22.705,46 

4.2 VIGABALDRAME 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.2.2 95952 SINAPI (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. m' 7,03 RS 2.196,60 R$ 2.723,78 RS 19.137,85 

4.3 PILAR 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO OE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.3.1 95952 SINAPI l(PRÊDIOl, FCK = 25 MPA. m' 12,82 RS 2.196,60 RS 2.723,78 RS 34.918,91 

4.4 VIGA SUPERIOR 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.4.1 95952 SINAPI /PRÉDIO), FCK - 25 MPA. m' 9,50 R$ 2.196,60 RS 2.723,78 RS 25.874.04 

4.5 LAJE 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

4.5.1 95952 SINAPI IIPRÊOIO), FCK = 25 MPA. m• 1,02 RS 2.196,60 RS 2.723,78 R$ 2.779,89 

5 PAREDES E PAINEIS R$ 107.82430 
ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERAMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19x19CM (ESPESSURA 9 
CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

5.1 87503 SINAPI PREPARO EM BETONEIRA m2 1.269,23 R$ 68,51 RS 84,95 RS 107.824,30 

6 COBERT\JRA R$ 150.39608 
TELHAMENTO EM TELHA COLONIAL COM 

6.1 S12625 ORSE REAPROVEITAMENTO m• 397,00 RS 10 34 RS 12,82 RS 5.090, 18 
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS INCLUSO TRANSPORTC 

6.2 94445 SINAPI VERTICAL m' 876,51 R$ 36,91 RS 45,77 RS 40.116,32 
TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS OE ATÊ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
OE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

6 .3 92539 SINAPI TRANSPORTE VERTICAL m' 876,51 R$ 81 ,55 RS 101 . 12 R$ 88.634,14 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

6.4 96486 SINAPI INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO m' 132,73 R$ 80,50 RS llA82 RS 13.249, 11 

6.5 90685 SBC PINGADEIRA EM CONCRETO m - 40,[J(l RS 66,66 RS 8;/.lt;t; ~ $ 3.306,34 

~ -- ~ .,...,, ,{''")~~ 

-cr=-



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
Estado do Maranhão 

PLANILHA ORCAMENTARIA 
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PREÇO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRlr.ÃO DO SERVICO UNIDADE QUANT. UNIT.S/ BOI R$ C/ BOI R$ RS 

7 REVESTIMENTO 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

7.1 87879 SINAPI 400L m' 1.946,12 RS 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5 M', ESPESSURA DE 10 MM, COM EXECUÇÃO DE 

7.2 87549 SINAPI TALISCAS m' 1.405,32 RS 
Reboco para paredes Internas, externas, pórticos. vigas, traço 

7.3 87543 SINAPI 1 :4,5 - es°""sura 0,5 cm m' 1.244,46 RS 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA 

7.4 93393 SINAPI DAS PAREDES m' 160,86 R$ 

8 PAVIMENTACÃO 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

8.1 94990 SINAPI EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO m' 45,31 R$ 
Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões, 35x35 cm aplicada em ambientes de área maior que 

8.2 87248 SINAPI 10m' m' 590,70 RS 

9 INST41 Ar.ÕES ELÉTRICAS 
INTERRUPTOR SIMPLES - 1 TECLA - FORNECIMENTO E 

9.1 91952 SINAPI INSTALACÃO unid. 6,00 RS 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO 

9.2 90458 SINAPI OISTRIBUICÃO GRANDE 176X40 CM) unid. 1,00 RS 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A. SEM 

9.3 91994 SINAPI SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO unid. 49,00 R$ 

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W , BASE E27 
9.4 97612 SINAPI - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W , BASE E27 -
9.5 97610 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unld. 

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

9.6 91926 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAIMA 
450/750 V , PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

l .7 91928 SINAPI E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

9.8 91930 SINAPI E INSTALACÃO 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 
MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 

m 

M 

m 

9.9 93142 SINAPI CABO, RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO unid. 
QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METÁLICA, PARA 12 DISJUNTORES 
TERMOMAGNÊTICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

9.10 101875 SINAPI TRIFÁSICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unld. 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

9.11 C1092 SEINFRA 10A unid. 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE OISTRIBUIÇAO 

9.12 C1095 SEINFRA 20A unid. 

10 INST.ALACÕES HIDRÁULICAS 
ENGATE OU RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 

10.1 86884 SINAPI BRANCO 1/2" X 30 CM 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUB
RAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC ON 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA. INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 

10.2 89957 SINAPI EM ALVENARIA 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADt<AO 

und 

und 

26,00 R$ 

24,00 RS 

2.000,00 RS 

500,00 RS 

300,00 RS 

49,00 RS 

1,00 RS 

8,00 RS 

3,00 RS 

9,00 RS 

13,00 RS 

R$ 89.74-460 

3,21 RS 3,98 RS 7.746,34 

16,80 RS 20,83 RS 29.275,83 

27,84 R$ 34,52 RS 42.960.75 

48,94 RS 60,69 R$ 9.761 ,89 

RS 72.769 51 

633,95 RS 786,10 RS 35.618.73 

50,72 R$ 62,89 R$ 37.150,78 

14.40 R$ 17,86 RS 107, 14 

19,09 R$ 23.67 RS 23,67 

18,16 RS 22,52 RS 1.103,40 

144,69 RS 179,42 RS 4.664,81 

15,47 RS 19, 18 RS 460.39 

3,79 RS 4 ,70 R$ 9.399,20 

6,30 RS 7,81 R$ 3.906,00 

8,66 RS 10,74 RS 3.221 ,52 

160 94 RS 199.57 RS 9.778.71 

487,39 RS 604,36 RS 604,36 

20,76 RS 25,74 RS 205,94 

20,76 RS 25.74 RS 77.23 

RS 8.36918 

7.58 RS 9,40 R$ 84,59 

109,14 RS 135.33 RS 1.759,34 

10.3 86913 SINAPI POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2,00 R$ 37,23 RS 46,17 RS 92,33 
Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão 

10.4 S8691 SS ORSE médio - fornecimento e lnst""-r.Ao und--- d.M R$ 115,86 R<t. n3.67 RS 

--
574,67 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA ' 1 
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PREÇO PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT.S/ BOI RS C/ BOIRS RS 

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, DE MESA, 1/2 OU 314, 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO· FORNECIMENTO E 

10.5 86909 SINAPI INSTALAÇÃO und 1,00 RS 88,02 RS 109, 14 R$ 109, 14 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCAVEL. 3/4", FORNECIDA E 

10.6 94796 SINAPI INSTALADA EM RESERVACÃO DE ÁGUA und 1,00 R$ 35,97 R$ 44,60 R$ 44,60 

10.7 11799 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 25MM (1') und 4,00 R$ 36,37 RS 45,10 RS 180,40 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO AÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.8 94794 SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 1,00 R$ 158,30 R$ 196,29 R$ 196,29 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO 

10.9 89984 SINAPI E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA und 2,00 RS 80,81 R$ 100,20 RS 200,41 
AUAt IAUVK <.,VM FLANGES LIVKt:::,, rvv, "'!..- ~~, UN 
25 MM X 314 , INSTALA UNDO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.10 94708 SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 1,00 RS 25,51 R$ 31 ,63 RS 31 ,63 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

J.11 94704 SINAPI 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 ,INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO und 1,00 R$ 24,93 R$ 30,91 RS 30,91 

10.12 34640 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA und 1,00 RS 1.108,61 RS 1.374,68 RS 1.374,68 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

10.13 94648 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 60,00 R$ 9,34 RS 11,58 RS 694,90 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

10.14 94650 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 36,00 RS 22,37 R$ 27,74 R$ 998,60 

10.15 S02050 ORSE Chuveiro elástico sem rooistro und 2,00 R$ 32,00 R$ 39,68 RS 79,36 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RAMAL 

10.16 89357 SINAPI OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 24,00 R$ 26,08 R$ 32,34 R$ TT6,14 
TANQUE DE MARMORE SINTETICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO· 

10.17 86926 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2,00 R$ 460,16 RS 570,60 R$ 1.141,20 

11 INSTALACÕES SANITÃRJAS RS 22.s22n 
TUBO PVC ESGOTO SÉRIE R DN 50 MM, INCLUSIVE 

11 .1 89712 SINAPI CONEXÕES - FORNECIMENTO E INSTALACÃO m 60,00 R$ 25,90 R$ 32,12 RS 1.926,96 
TUBO PVC ESGOTO SÉRIE R DN 100 MM PARA ESGOTO 

11.2 89714 SINAPI PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 72,00 RS 49,62 R$ 61 ,53 R$ 4 .430,07 

11.3 53032 SBC RALO SECO PVC QUADRADO 100x52x40 COM GRELHA unid. 9,00 R$ 40,35 RS 50,03 R$ 450,31 

-- BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, 

1.5 100863 SINAPI FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 6,00 R$ 533,95 R$ 662,10 R$ 3.972,59 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanrtário, padrão 

11.6 S02056 ORSE oooular unid. 4,00 R$ 21 ,52 R$ 26,68 R$ 106,74 

Vaso sanrtário e/caixa de descarga acoplada, linha thema 
ecoflush, 316 li, ref. 25353125570, INCEPA ou similar,incl. assento 
INCEPA linha thema ref. 25987 ou similar, conjunto de fücação, 

11.7 S07710 ORSE anel de vedacão e enoate elástico (PNE) unid. 4,00 RS 907,12 R$ 1.124,83 R$ 4 .499,32 

11.8 C1792 SEINFRA MICTÓRIO DE LOUÇA BRANCA unid. 1,00 R$ 531 ,37 RS 658,90 R$ 658,90 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
40X40X40CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 

11.9 C0611 SEINFRA 15MPA TIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO unid. 4,00 RS 170,08 RS 210,90 RS 843,60 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA 

11.10 98102 SINAPI INTERNA = 0,4 M unid. 2,00 RS 192,25 RS 238,39 R$ 476,78 

11.11 C2832 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA unid. 1,00 RS 4.120,04 RS 5.108,85 RS 5.108,85 

11.12 100168 ORSE ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO und 4,00 RS 9,80 RS 12,15 R$ 48,61 
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1 . , 

BOI =2-4% 
PREÇO PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRICÃO DO SERVlCO UNIDADE QUANT. UNIT.SI BOI R$ CI BDI R$ RS 

12 PINTURA R$ 3-4.550 06 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 

12.1 88497 SINAPI DUAS DEMÃOS m• 437,54 R$ 11,64 R$ 14,43 R$ 6.315,22 

12.2 88489 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES (EXTERNAS), DUAS DEMÃOS m• 1.415, 14 RS 12,76 R$ 15,82 RS 22.390,85 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
12.3 88489 SINAPI ACRÍLICA EM PAREDES (INTERNAS), DUAS DEMÃOS m' 172,68 RS 12,76 RS 15,82 RS 2 .732,15 

PINTURA COM TINTA ESMALTE para madeira, duas demãos, 
12.4 S09484 ORSE sobre fundo nivelador branco m• 67,20 R$ 17,70 R$ 21,95 RS 1.474,91 

PINTURA esmalte brilhante com duas demãos sobre superfície 
12.5 100746 SINAPI metálica, inclusive prOlecão com zarcão ( 1 demão) m' 22,80 R$ 18,61 R$ 23,08 RS 526, 14 

12.6 12874 SINAPI PINTOR DE LETREIROS h 60,00 RS 14.93 RS 18,51 RS 1.110,79 

13 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 57.782 29 
JANELA DE CORRER 4 FOLHAS EM ALUMINIO NATURAL 

13.1 112634 SBC COM VIDRO 6 MM m' 35,46 R$ 677.79 RS 840,46 RS 29.802,70 

, KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO 

13.2 90843 SINAPI DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO unid 17,00 RS 827,40 R$ 1.025,98 R$ 17.441 ,59 
PORTA DE MADEIRA 1 FL.0,60x1 ,80m - REV.LAMINADO 

13.3 110214 SBC P/W.C und 4,00 R$ 741,94 R$ 920,01 R$ 3.680,02 

13.4 C1969 SEINFRA PORTÃO DE ROLO EM FERRO 11,32X1,10lM m' 2,60 RS 324,89 RS 402,86 RS 1.047.45 
Portão de abrir em gradil tipo belgo ou equivalente com trilho, 

13.5 4948 SINAPI conforme oroieto de escuadrias, inclusive ferrarnans m' 8,80 R$ 532,49 R$ 660,29 RS 5.810,53 

1-4 SERVICOS ESPECIAIS R$ 21.-403,90 
BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, 

14.1 C0355 SEINFRA S/ACESSÓRIOS (1 .60x0.60)m und 2,00 RS 736,39 RS 913, 12 R$ 1.826,25 

14.2 S10759 ORSE Bancada em oranito cinza andonnha, e=2 cm m• 1,78 R$ 389,15 R$ 482,55 RS 856,52 

CUBA AÇO INOXIDÁVEL 0,56x0,34 LAVINIA 56BM 

14.3 190771 SBC TRAMONTINA und 1,00 RS 275,97 RS 342,20 R$ 342,20 

PEITORIL EM GRANITO, LARGURA 16 CM, ESPESSURA 2,0 

14.4 C1869 SEINFRA CM m 34,50 RS 85,20 R$ 105,65 RS 3.644.86 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 

14.5 101907 SINAPI DE 6 KG. CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2,00 R$ 604,23 R$ 749,25 RS 1.498,49 

Parque infantil tipo casinha, em concreto armado fck=35mpa, 
dimensões 1=2,0m, c=2.0m h=3,0m, escorregador nas dimen. 
c=3,5m 1=1,0m, e balanço e/ 02 cadeifinhas em metal dimensões 

14.6 113869 SINAPI 0 ,4x0,4m. Incluídas montagem/pintura. und 1.00 RS 10.673,86 R$ 13.235,59 RS 13.235,59 

~ 

15 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 1.181 53 
LIMPEZA DE PISO CEKAMICO OU PORCELANATO COM 

15.1 99803 SINAPI PANOÚMIDO m' 695,51 RS 1,37 R$ 1,70 R$ 1.181,53 

TOTAL GERAL: R$ 711 .038,7 3 



~I L 
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e 

ORÇAMENTO SINTÉTICO .. -u..o Prefeitura de 1~ 
TOMÊ iJ JOAOLISBOA 

111u: -Preço base: Sinapi 05/2022 COM DESONERAÇAO - SEINFRA 027 .1 
j COM DESONERAÇÃO - SBC - SÃO LUÍS 05/2022 - ORSE 04/2022 

BOI= 24% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 432,50 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 3.505,55 

3 DEMOLIÇÃO R$ 808,50 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA R$ 106.195,65 

5 PAREDES E PAINÉIS R$ 107.824,30 

6 COBERTURA R$ 150.396,08 

7 REVESTIMENTO R$ 89.744,60 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 72.769,51 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 33.552,37 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 8.369,1 8 

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 22.522,72 

12 PINTURA R$ 34.550,06 

13 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 57.782,29 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 21 .403,90 

15 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 1.181,53 

TOTAL GERAL: R$ 711.038,73 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OAO LISBOA 
Estado do Maranhão 

REFORMA E AMPLIA O DA UNIDADE INTEGRADA FREI TOM 
CRONOGRAMA F SICO FINANCEIRO 

Preço base: Sinapl 05/2022 COM DESONERAÇ O· SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇ O· SBC • S O 
LUIS 05 2022 · ORSE 04 2022 
BDI = 24% 
ITEM DISCRIMNA O DOS SERVIÇOS VALOR % o DIAS 60 DIAS o DIAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 432,50 0,06% R$ 432,50 

2.0 MOVIMENTA ODE TERRA R$ 3.505,55 0.49% R$ .505,5 

3-0 DEMOLI o R$ 808,50 0,11% R$ 808,50 

4.0 
INFRA-ESTRUTURA E 
SUPRAESTRUTURA 

R$ 106.195,65 15% 
R$ 53.097,82 R$ 5 .o 7,82 

.o PAREDES E PAINtlS R$ 107.824, O t X R$ 

6.o COBERTURA R$ 150.396,08 21% R$ 7 .198,04 R$ 75.198,04 

7.0 REVESTIMENTO R$ 89.744,60 13% R$ 89.744,60 

8.o PAVIMENTA R$ 72.769,51 10% R$ 6.384,75 

9.0 INSTALA ÕES ELÉTRICAS R$ 33-552,37 5% R$ 

to.o INSTALA ÕES HIDRÁULICAS R$ 8.369,18 tX R$ 8.369,18 

11.0 INSTALA ÕES SANITÁRIAS R$ 22.522,72 3% R$ 22. 22,72 

12.0 PINTURA R$ 34.550,06 5% 

13-0 E UADRIAS E FERRAGENS R$ 57.782,29 8% 

14.0 SERVI OS ESPECIAIS R$ 21-403,90 3% 

15.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 1.181,53 o,t]X 

TOTAL R$ 711.038,73 100% 

VALOR MENSAL R$ R$ 

VALOR MENSAL ACUMULADO R$ R$ 

PORCENTAGEM MENSAL 17,74% 

PORCENTAGEM MENSAL ACUMULADA 78,72% 

TOTAL GERAL 

f:\~. 
~-~..ai Prefeitura de 

~ .10&0 LISBOA 
-, ., 

120 DIAS TOTAL 

R$ 432,50 

R$ 3.505,55 

R$ 808,50 

R$ 106.195,65 

R$ 107.824,30 

R$ 150.396,08 

R$ 89.744,60 

R$ 36. 84,75 R$ 72.769,51 

R$ 33-552,3 

R$ 8.369,18 

R$ 22.522,72 

R$ 34. 0,06 R$ 34.550,06 

R$ 57.782,29 R$ 57.782,29 

R$ 21-403,90 R$ 21-403,9 

R$ 1.181,53 R$ 1.181,53 

R$ 711.038,73 

R$ 151.302, 

R$ 711.0 8,7 

21,28% 

100,00% 

R$ 711.0 8 7 



COMPOSIÇÃO DE BDI 

1 Administração Central - (AC) % 
3% 

2 Despesas de Administração - (DF) % 
0,59% 

3 Seguros - (S) % 
0,45% 

4 Garantias - (G) % 
0,35% 

5 Risco - R % 
0,97% 

6 Lucro - (L) % 
5,13% 

7 Imposto - (1) % 
10,65% 

7.1 ISS % 
2,5% 

% 
0,65% 7.2 PIS 

7.3 COFINS 
% 

3,00% 

7.4 CPRB 
% 

4,50% 

FÓRMULA DO BOI 

BOI= (({1 +(AC+S+R+G))*(1 +DF)*(1 +L}} 
-1 

(1-1) 
BOI= 24,00% 

-~-~---
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 - CPL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 

exigências: 

 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 

Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 

Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 

FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia – CREA;  

l) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 

data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 

CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 

natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 

l.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 

apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 

l.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea “l”, poderá ser feita por 

meio de declaração formal; 

l.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 

outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 

Pública Municipal (§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 

m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 

na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

n.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 

aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço. 

n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante. 

n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

  

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 

assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 

em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 

objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 
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b) Prazo de execução será de cento e vinte dias; 

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 

inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 

legal; 

2.2.2. Composição unitária de preços; 

2.2.3. Composição de B.D.I.; 

2.2.4. Composição de encargos sociais; 

2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 

2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 

apresentada; 

2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 

em relação a valores; 

2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa – MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 

(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor; 

3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 

da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 

assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 

de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 

e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 

previstas na licitação; 

4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente aos serviços contratados; 

4.6. Registrar a obra no CREA; 

4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 

Código de Obras e de Postura deste Município; 

4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 

previstas no contrato; 

5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 

do objeto; 

5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

 

João Lisboa (MA), 08 de novembro de 2022 

 

_______________________________________ 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 
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APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido documento. 

 

____________________________________ 

DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES 

Secretário Municipal de Educação 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 - CPL 

 

 

ANEXO III 

(MODELO) 

 

 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

_________________________________ de___________________ de ____ 

 

 

 

 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 - CPL 

 

 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa _______________________ 

___________________________, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ___________ 

____________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos,  apresentar  impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar  todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

 

Atenciosamente 

 

 

_______________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal   
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _____/____ 

 

CONTRATO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

______, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 

___________________, NA FORMA ABAIXO. 

 

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-10, 

com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal 

de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 

portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

_____________________, CNPJ/MF n.º ________________, estabelecida na 

__________________, neste ato, representada pelo, Sr. ____________ portador do RG n.º 

________ e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 013/2022 - CPL, que passa 

a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a reforma e ampliação da _______, em conformidade com a Tomada 

de Preços nº 013/2022 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 

instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 

procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. 

 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 

preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 

e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 

obrigando-se ainda a: 

a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o 

Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços nº 013/2022 - 

CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 

b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 

seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 

previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
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c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 

previstas na licitação; 

e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 

aos serviços contratados; 

f) Registrar a obra no CREA; 

g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 

Código de Obras e de Postura deste Município; 

h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

l) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 

formalidades previstas neste contrato; 

II) Designar o servidor _____, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 

III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado 

pela licitante. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 

cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 

matriculada no INSS. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA  

As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 

referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA  

A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 

___________ (______________) e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 

ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), em conformidade com 

as medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da 

CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 

respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 

apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 

FINAL      

O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de cento e vinte dias, em 

conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita pela 

CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 

após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 

habilitando a CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 

execução deste CONTRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 

documento neste sentido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

 

12.361.0004.1-056 – Construção/Ampliação/Reforma de Escolas Municipais 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 

previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa –MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% (um por 

cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

respectivo valor; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 

da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 

assegurado o contraditório e ampla defesa; 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 

Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 

unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

superior. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 

sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 

seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 

efetivamente executado até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 

expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 

CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

João Lisboa (MA), _______ de _______________ de ____ 

________________________ 

CONTRATANTE 

Secretário Municipal 

 

_______________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________ 

CPF: ___________________   

 

______________________ 

CPF: __________________ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022 - CPL 

 

 

ANEXO V 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a).____________________, portador (a) da Cédula de Identidade de 

n.º ________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 

27º da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Data __________ 

 

 

 

________________ 

Representante Legal 

 

 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

O signatário da presente, em nome da Empresa _________________________ declara, sob as penas 

da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços nº 013/2022 - 

CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

 

 

 

 

 

 

A empresa ____________ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 

299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ___________ 

(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 

Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

                           João Lisboa - MA, ___ de _______ de ____ 

 

 

 

______________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA 

HELENA CALIXTO NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO 

NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA. Com área total de metros quadrados de 794,13m2 • 

Conforme projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser construída está especificada. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa de obra tipo banner; 

Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a 

cada 2,00m - 2 utilizações; 

Mobilização e desmobilização de canteiro. 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES: 

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada; 

Escavação manual de valas h <= 1,50 m. 

3.0 - DEMOLIÇÃO: 

Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento; 

Demolição de revestimento cerâmico, de forma mecanizada com martelete, sem 

reaproveitamento; 

Rasgo em alvenaria para ramais/ distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 

mm. 

areia). 

Rasgo em contrnpiso para ramais/ distribuição com diâmetros maiores que 75 mm; 

Rasgo alvenaria para tubos, fechamento com argamassa traço 1: 1 :6 ( cimento, cal e 
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4.0 - INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA: 

4.1- SAPATA: 

Concreto magro para lastro, traço l :4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l; 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.2 - VIGA BALDRAME: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.3-PILAR: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multi familiar (prédio), fck - 25 rnpa. 

4.4 - VIGA SUPERIOR: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

4.5-LAJE: 

(Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa. 

5.0-PAREDES E PAINÉIS: 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9x 19xl 9cm (espessura 9 cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m2 sem 

vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

6.0 - COBERTURA: 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas incluso 

transporte vertical; 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas 

para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical; 

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada vão de 7 m, para 

telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento; 
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Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso 

transporte vertical; 

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso transporte 

vertical; 

Forro de pvc, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação; 

Pingadeira em concreto. 

7.0 - REVESTIMENTOS: 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 

pedreiro. Argamassa traço 1 :3 com preparo em betoneira 4001; 

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1 :2:8, preparo mecânico 

com betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com 

área entre 5 m2, espessura de l O mm, com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, traço 1 :4,5 - espessura 0,5 cm; 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês 

padrão popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m2 na 

altura inteira das paredes. 

8.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra, acabamento convencional, não armado; 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões, 35x35 cm 

aplicada em ambientes de área maior que 1 Om2
• 

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalação; 

Quebra em alvenaria para instalação de quadro distribuição grande (76x40 cm); 

Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, sem suporte e sem placa -

fornecimento e instalação; 

Luminária arandela tipo tartaruga para 1 lâmpada led - fornecimento e instalação; 

Lâmpada compacta de led 10 w, base e27 - fornecimento e instalação; 

Lâmpada fluorescente espiral branca 45 w, base e27 - fornecimento e 

Rtmibergue 
Engenheiro v, ,___, 

---p F,,d • t>A !5/Wlr> 
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Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-chama 450/750 v, para circuitos 

tenninais - fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm2
, anti-chama 450/750 v, para circuitos tenninais 

- fornecimento e instalação; 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm2
, anti-chama 450/750 v, para circuitos tenninais 

- fornecimento e instalação; 

Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 módulos) 10a/250v, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento; 

Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 30 disjuntores 

termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, fornecimento e instalação; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 1 0A; 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 20A. 

10 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA: 

Engate ou rabicho flexível plástico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm; 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de pvc dn 25 mm, 

instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria; 

Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - fornecimento e 

instalação; 

Torneira cromada de mesa, l/211 ou 3/4", para lavatório, padrão médio - fornecimento 

e instalação; 

Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão alto 

- fornecimento e instalação; 

Torneira de boia, roscável, 3/4", fornecida e instalada em reservação de água; 

Registro de gaveta bruto 25mm ( l '); 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, l 1/2", instalado em reservação ação de água 

de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Registro de pressão bruto, latão, roscável, l/2", com acabamento e canopla cromados. 

Fornecido e instalado em ramal de água; 

Adaptador com flanges livres, pvc, soldável, dn 25 mm x 3/4 , instalando em 

reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fib 

e instalação; 
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Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 32 mm x 1, instalado em 

reservação de água de edificação que possua reservatório; 

Caixa d'agua em polietileno 2000 litros, com tampa; 

Tubo, pvc, soldável, dn 25 mm, instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Tubo. pvc. soldável, dn 50 mm. instalado em reservação de água de edificação que 

possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação; 

Chuveiro plástico sem registro; 

Tubo, pvc, soldável, dn 32 mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 

fornecimento e instalação; 

Tanque de mármore sintético com coluna, 221 ou equivalente, incluso sifão flexível em 

pvc, válvula plástica e torneira de plástico - fornecimento e instalação. 

11 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

Tubo pvc esgoto série r dn 50 mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação; 

Tubo pvc esgoto série r dn 100 mm para esgoto predial - fornecimento e instalação; 

Ralo seco pvc quadrado 100x52x40 com grelha; 

Vaso sanitário convencional, linha ravena p9, deca ou similar, e/caixa de descarga de 

sobrepor akros ou similar, assento almofadado astra tpk, conj. Fixação deca spl3 ou similar, 

anel de vedação, tubo de ligação cromado e engate plástico; 

Barra de apoio em "L", em aço inox polido 70 x 70 cm, fixada na parede -

fornecimento e instalação; 

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular; 

Vaso sanitário e/caixa de descarga acoplada, linha thema ecoflush, 3/6 lt, ref. 

25353/25570, incepa ou similar, incl. Assento incepa linha thema ref. 25987 ou similar, 

conjunto de fixação, anel de vedação e engate plástico (pne); 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 40x40x40cm, revestida internamente 

com barra lisa (cimento e areia, traço 1 :4) e=2,0cm, com tampa pré-moldada de concreto e 

fundo de concreto 15mpa tipo e - escavação e confecção; 

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâm 

m, altura interna = 0,4 m; 

Mictório de louça branca; 
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-Anel de vedação para vaso sanitário. 

12 - PINTURA: 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em madeiras ( cobertura), duas 

demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos; 

Pintura com tinta esmalte para madeira, duas demãos, sobre fundo nivelador branco; 

Pintura esmalte brilhante com duas demãos sobre superficie metálica, inclusive 

proteção com zarcão ( l demão); 

Painel alumínio comprimento (acm)e=4mrn 2chps pint. Núcleo polietileno. 

13 - ESQUADRIAS E FERRAGENS: 

Janela de correr 4 folhas em Alumínio natural com vidro 6mm; 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação; 

Portão de abrir em gradil tipo belgo ou equivalente com trilho, conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens. 

14 - SERVIÇOS ESPECIAIS: 

Bancada de granito c/ 2 cubas louças, s/acessórios ( l .60x0.60) m; 

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm; 

Cuba aço inoxidável 0,56x0,34 lavinia 56bm Tramontina; 

Extintor de incêndio portátil com carga de co2 de 6 kg, classe bc - fornecimento e 

instalação; 

Peitoril em granito, largura 16 cm, espessura 2,0 cm; 

Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio; 

Banco com pé em ferro fundido e 1 O réguas de madeira c/ 1,50m, com encosto. 
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15 - LIMPEZA DE OBRA: 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. 
João Lisboa, 04 de novembro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA '( -· Estado do Maranhão ~v PLANILHA ORÇAMENTARIA 
REFORMA E AMPLIACAO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO ~ Prefeitura de 

~ Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -
.50AOLISBOA 

SBC - SÃO LUiS 09/2022 - ORSE 0712022 ,~ 
BOI • 2-'% 

CÓDIGO 
PREÇO UNIT.S/ PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

ITEM FONTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. Bot R$ C/Bot R$ R$ 
1 SERVlCOS PRELIMINARES R$ 1a.3n,21 

1.1 C4541 SEINFRA PLACA DE OBRA TIPO !IANNER m' 1.00 RS 348,79 R$ 432,50 R$ 432.50 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 

1.2 99059 SINAPI 2.00M • 2 UTILIZAÇÕES m 215,90 RS 51 ,29 R$ 63,60 R$ 13.731 ,15 
1.3 12689 SBC MOBIUZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO serv 1,00 R$ 3398,03 R$ 4.213,56 R$ 4.213,56 

2 MOVIMENTACAO OE TERRA RS 13.037 34 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 

2 1 113382 SINAPI MECANIZADA m' 447,04 R$ 21 ,111 RS 27,17 R$ 12.145,42 

2.2 90082 SINAPI ESCAVACÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m> 70.24 R$ 10,24 R$ 12,70 RS 891 ,92 

3 OEMOLICÂO RS 3.534,58 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE 

3 1 97622 SINAPI FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO m' 7.18 R$ 37,87 RS 46,96 R$ 336.98 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE. SEM 

3.2 97634 SINAPI REAPROVEITAMENTO m' 47,84 R$ 8,28 R$ 10,27 R$ 491,16 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO COM 

33 90443 SINAPI DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM m 7000 R$ 9.18 R$ 11,36 R$ 796.62 
1 KASGO EM vvNTRAPISO PARA RAMAIS/ OISTRIBUIÇÃO 

3.4 90446 SINAPI COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM m 50.00 R$ 21 ,54 R$ 26.71 R$ 1.335.48 
RASGO ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM 

35 90447 SINAPI ARGAMASSA TRACO 1:1:6 (CIMENTO. CAL E AREIAl m 10000 R$ 4,63 R$ 5 ,74 RS 574.12 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA R$ 113,579,17 

4.1 SAPATAS 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO 

4 1.1 94962 SINAPI COM BETONEIRA 400 L m' 2,28 R$ 347.42 R$ 430.80 RS 980,50 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

◄ 1.2 95952 SINAPI (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. m' 9 10 R$ 2.222,5'1 R$ 2.755,95 R$ 25.090,17 

4.2 VIGA BALDRAME 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

4.2.1 95952 SINAPI 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 
IIPRÉDIOl, FCK - 25 MPA m> 8.11 RS 2.222,54 RS 2.755,95 RS 22.345.24 

4.3 PILAR 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

4 3.1 95952 SINAPI 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 
ICPRÊDIO), FCK - 25 MPA m' 15,07 RS 2.222,54 R$ 2.755,95 R$ 41.528,85 

4.4 VIGA SUPERIOR 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

2.222,54 R$ 2.755,95 R$ 20.822,19 
4 .4 1 95952 SINAPI ICPRÊDIOl. FCK - 25 MPA. m' 7.56 R$ 

4.5 LAJE 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

2.222,54 R$ 2.755,95 RS 2.812,72 
4.5.1 95952 SINAPI l(PRÊDIOl. FCK = 25 MPA. m' 1,02 RS 

5 PAREDES E PAlNEIS R$ 122.042,55 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL OE 9X19x19CM (ESPESSURA 9 
CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 

51 103328 SINAPI PREPARO EM BETONEIRA m' 1 367,91 R$ 71,95 R$ 89,22 R$ 122042,55 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVICO 
PREÇO UNIT.S/ PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

UNIDADE QUANT. BOI R$ C/ BOI R$ RS 

6 COBERTURA RS 162.607,74 
TELHA'.1ENTO COM TELHA CERÃMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM ATÊ 2 ÁGUAS INCLUSO TRANSPORTE 

6.1 94445 SINAPI VERTICAL m• 1.098,67 R$ 38,96 RS 46,31 R$ 53.077,26 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÊ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

62 92539 SINAPI TRANSPORTE VERTICAL m' 549,34 R$ 76,78 R$ 95,21 R$ 52.300,72 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA 

6.3 92549 SINAPI CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO ICAMENTO unid 8,00 RS 1.723,04 RS 2136,57 RS 17.092,56 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

64 94227 SINAPI VERTICAL m 115,00 R$ 65.96 RS 81 ,79 R$ 9.405,90 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

6.5 94231 SINAPI CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL m 15,35 RS 54,72 RS 67,85 R$ 1.041,54 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

6.6 004M SINAl'I INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACÃO m' 186,49 RS 93,88 RS 116,41 R$ 21 709,52 
6.7 90685 SBC PINGADEIRA EM CONCRETO m 73,00 R$ 88,16 RS 109,32 R$ 7.980,24 

7 REVESTIMENTO R$ 112.763,13 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COL.HER DE PEDREIRO 
ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

7 1 87879 SINAPI 400L m' 1.710,38 RS 3,58 RS 4,44 R$ 7.592.73 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1'2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5 M'. ESPESSURA DE 10 MM, COM EXECUÇÃO DE 

7.2 87549 SINAPI TALISCAS m' 1.710,38 RS 17 89 RS 22,18 R~ 37.942 43 

7.3 87543 SINAPI 

Reboco para paredes internas. externas, pórticos, 1/ÍgaS, traço 1 :4,5 

- esoessura 0,5 cm m' 1.533,62 RS 29,59 R$ 36,69 R$ 56.271 ,04 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERN"S 
COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA 

7.4 93393 SINAPI DAS PAREDES m' 176,76 R$ 49,99 R$ 61,99 R$ 10.956,93 

8 PAVIMENTACÀO R$ 94.979,74 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

81 94990 SINAPI EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO m' 52,88 RS 687,38 R$ 852,35 R$ 45.070,68 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
d11T1ensões. 35>05 cm llplleada em ambléntes de area maiOr que 

82 87248 SINAPI 10111' m' 753,59 RS 53,41 RS 66,23 RS 49.909,06 

9 INSTALACÕES ELE:TRICAS R$ 32.594,91 

INTERRUPTOR SIMPLES - 1 TECLA- FORNECIMENTO E 

9 1 91952 SINAPI INSTALACÃO umd. 12,00 RS 15,62 R$ 19,37 RS 232.43 

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO 

92 90458 SINAPI DISTRIBUICÀO GRANDE (76X40 CM\ urnd 1,00 RS 19,09 R$ 23,67 R$ 23,67 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+ T 10 A, SEM 

9.3 91994 SINAPI SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INST ALACÂO unid. 60 00 R$ 19,54 R$ 24,23 R$ 1.453,78 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA 

9.4 97607 SINAPI LED - FORNECIMENTO E INSTALACÃO unid. 5,00 RS 104,26 R$ 129,28 R$ 646,41 

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 -

9.5 97610 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO unkl. 32,00 R$ 14,60 RS 111,10 RS 579,33 

Lâmpada fluorescente espiral branca 45 w, base e27 -

96 S100919S ORSE fomec,mento e ,nst"""'.Jin unid. 39.00 RS 51,12 R$ 63,39 RS 2.472.16 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 

07 Q1Q26 SINAPI 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

E INSTALACÃO m 1.300,00 RS 3,66 RS ,4 6,4 RS 5.899,92 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRICÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. BDIR$ C/ BDIR$ RS 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

9.8 91928 SINAPI E INSTALACÃO M 500,00 R$ 5,70 R$ 7,07 RS 3.534,00 

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

9.9 91930 SINAPI E INSTALACÃO m 100,00 R$ 7,99 R$ 9,91 R$ 990,76 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 

9 .10 93142 SINAPI 

MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO unid. 75,00 R$ 163,43 R$ 202,65 R$ 15.198,99 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM 
CHAPA METÁLICA, PARA 30 DISJUNTORES 
TERMOMAGNÊTICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

9.11 101880 SINAPI TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACÃO unid. 1,00 R$ 7-41 ,86 R$ 919 91 R$ 919,91 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 

9.12 C1092 SEINFRA 10A unid. 12,00 R$ 20,76 R$ 25,74 R$ 308,91 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE OlSTRIBUIÇAO 

9.13 C1095 SEINFRA 20A unid. 13,00 R$ 20 76 R$ 25,74 R$ 334,65 

10 INSTALACÕES HIDRAUUCAS R$ 10.958,02 

ENGATE OU RABICHO FLEXlVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 

10 1 86884 SINAPI BRANCO 1/2" X 30 CM und 16,00 R$ 8,98 R$ 11, 14 R$ 178,16 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUB-
RAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC DN 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 

10.2 89957 SINAPI EM ALVENARIA und 21 ,00 R$ 110,40 RS 136,90 R$ 2.874,82 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRAO 

10.3 86913 SINAPI POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 4.00 R.$ 40,37 R$ S0,06 R$ 200,24 

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão 

10.4 S86915S ORSE médio - fornecimento e instal...-.llo und 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 314, 

6,00 R$ 119,95 R$ 148,74 R$ 892.43 

PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 

10.5 86909 SINAPI INSTALAÇÃO und 1,00 R$ 9585 R$ 118 85 R$ 118,85 

TORNEIRA DE BOIA, ROSCAVEL, 314", FORNECIDA E 

10.6 94796 SINAPI INSTALADA EM RESERVACÃO DE ÁGUA und 1.00 R$ 35,96 R$ 44,59 R$ 44,59 

10.7 11799 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 25 MM 11') und 5.00 R$ 36,37 R$ 45,10 R$ 225,49 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 11/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO AÇÃO OE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.8 94794 SINAPI FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 1,00 R$ 168,74 R$ 209,24 R$ 209,24 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2' , 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO 

10.9 89984 SINAPI E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA und 2 00 RS 8616 R$ 106 84 RS 21368 

ll"Urv' 1 AUV" LVM t"l.AI '"""' LIVKtS, 'Vv, :,uLW\VCL, UN 
25 MM X 3/4 , INSTALA UNDO EM RESERVAÇÃO OE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

10.10 94708 SINAPI FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACÃO und 2,00 RS 25,92 R$ 32,14 RS 64,28 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 ,INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

10.11 94704 SINAPI DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO und 2,00 R$ 25,43 RS 31 ,53 RS 63,07 

10.12 34640 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA und 1,00 R$ 1.076,75 R$ 1.337,65 R$ 1.337,65 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

10.13 94648 SINAPI FORNECIMENTO E INST ALACÃO und 60,00 RS 9,52 R$ 11 ,80 R$ 708.29 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRNFIBROCIMENTO 

10,14 94650 SINAPI FORNECIMENTO E INST AI.ACÃO m 48,00 R$ 22,94 R$ 28,45 R$ 1.365,39 

10.15 S02050 ORSE Chuveiro Dlástico sem registro und 2.00 R$ 34,1 0 R$ 42,28 R$ 84,57 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RAMAL 

10.16 89357 SINAPI OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALACÃO M 36,00 R$ 26,70 R$ 33,11 R$ 1.191,89 

T ANOUE DE °MARMORE SINTETICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO -

10.17 86926 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 2,00 R$ 477,98 R$ 592,70 R$ 1.185,39 
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íCP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA , ... , 

Estado do Maranhão . ~ .... -
L 

PLANILHA ORCAMENTARIA 

~~ REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO ~ .. ~i(~~~~à1ÕA --Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -
SBC • SÃO LUIS 09/2022 - ORSE 07/2022 1111:a l 
BOI =24% 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DO SERVICO 
PREÇO UNIT.S/ PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

UNIDADE QIJANT. BOI R$ C/BDIR$ R$ 
11 INSTALACÕES SANITARIAS 

R$ 17.175,14 
TUBO PVC ESGOTO SÉRIE R DN 50 MM, INCLUSIVE 

11.1 89712 SINAPI CONEXÕES· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 36,00 R$ 21 , 11 R$ 26,18 R$ 942.35 
TUBO PVC ESGOTO SÊRIE R DN 100 MM PARA ESGOTO 

11.2 89714 SINAPI PREDIAL· FORNECIMENTO E INSTALACÃO m 60.00 R$ 31,99 RS 39,67 R$ 2.380,06 
11.3 53032 SBC RALO SECO PVC QUADRADO 100x52x40 COM GRELHA unid. 7.00 R$ 40.89 RS 50,70 R$ 354,93 

Veso serntério oonvenolOOl!I. ltnhe rllYelle P9, DECA ou simtlar, 
c/ca'><J de descarga de sobrepor AKROS ou similar. assento 
almofadado ASTRA TPK, conj. fixação DECA SP13 ou similar. 

11.4 S01998 ORSE anel de vooacao, tut>o de liruv-Jln cromado e engate OlástlCo unld. 2.00 R$ 429,62 R$ 532.73 RS 1.065,46 
BARRA DE APOIO EM "L". EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM. 

11.5 100863 SINAPI FIXADA NA PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO urnd. 9,00 R$ 545,-41 R$ 676,31 R$ 6.086,78 
Assento plástico. universal, brMCO, para vaso sanitMO, padrão 

11.6 S02056 ORSE loooular unid. 5.00 R$ 21,52 RS 26,68 R$ 133,42 
Vaso SanllârlO C/call<á de déSCaga acôplàda, linha lllema êCollUSl'I, 
3/6 lt, rei 25353/25570, INCEPA ou s11nilar,1ncl. assento INCEPA 

11.7 son10 ORSE 
linha thema rei. 25987 ou similar, coniunto de fixação, anel de 

l 118daclo e Annate DlâstlCO (PNE) urnd. 
CAIXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 

3.00 RS 916.56 R$ 1136,53 RS 3.409.60 

40X40X40CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1 4) E=2,0CM. COM TAMPA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 

11.8 G0611 SEINFRA 15MPA TIPO G - ESGAVACÃO E CONFECÇÃO unid. 5.00 RS 170,08 R$ 210.90 R$ 1.054.50 
11.9 C1792 SEINFRA MICTORIO DE LOUCA BRANCA unid. 2.00 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO 
R$ 501 .37 R$ 621 ,70 R$ 1.243,40 

PRÉ-MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA 
11.10 98102 SINAPI INTERNA= 0.4 M urnd. 2,00 R$ 178.99 R$ 221 ,95 R$ 443,90 
11.11 100168 ORSE ANEL OE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO Und 5.00 R$ 9,80 R$ 12,15 R$ 60.76 

12 PINTURA 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. 

R$ 47.885,58 

12.1 88497 SINAPI DUAS DEMÃOS m• 757,71 R$ 12,30 RS 15,25 R$ 11.556,61 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

12.2 88489 SINAPI ACRILICA EM MADEIRAS (COBERTURA). DUAS DEMÃOS m' 207,97 RS 13,26 R$ 16,44 RS 3.419,46 

12.3 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS m' 1.515,42 R$ 1326 RS 16,44 R$ 24 917.17 
PINTURA COM TINTA ESMALTE para madeira, duas demãos, 

12.4 S09484 ORSE sobre fundo nivelador branco m' 68,64 R$ 18.46 RS 22,89 R$ 1.571,20 
PINTURA esmalte brilhante com duas demãos sobre supertlci& 

12.5 100746 SINAPI metálica, 1nclus1V0 orotecão com zarcão (1 demão) m• 25.52 R$ 18,58 R$ 23,04 RS 587,96 
PAINEL ALUM COMP.(ACM)E=4MM 2CHPS PINT. NUCLEO 

12.6 121S81 SINAPI PôUETILENO m' 17.50 RS 268.81 R$ 333,32 R$ 5.833,18 

13 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ TT.586,85 
JANELA DE CORRER 4 FOLHAS EM ALUMINIO NATURAL 

13.1 112634 SBC COM VIDRO 6 MM m2 37,20 R$ 1.124,38 R$ 1.394,23 RS 51.865,40 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÊDIO, 80X210CM. ESPESSURA 

13.2 90843 SINAPI 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO Untd 17,00 R$ 836,39 R$ 1.037,12 RS 17.631 ,10 
Portão de abnr em gradil Upo belgO ou equivalente cón'l trilho, 

13 3 4948 SINAPI conforme nroiAlo de esquadnas, incluslV8 ferraaens m' 12,85 R$ 507,82 RS 629,70 R$ 8.090,34 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 43.120 44 
BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, 

14.1 C0355 SEINFRA S/ACESSÓRIOS (1 60x0.60)m und 3.00 R$ 736,39 RS 913,12 RS 2.739,37 

14.2 S10759 ORSE Bancada em oranrto cinza andorinha, e=2cm m• 3.71 R$ 416.26 RS 516, 16 R$ 1.916,25 

CUBA AÇO INOXIDÁVEL 0,56x0,34 LAVINIA 56BM 

14.3 190TT1 SBC TRAMONTINA und 1.00 RS 451 , 16 RS 559,44 R$ 559,44 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 
14 4 101907 SINAPI OI! 6 KG. CLASSE BC - l"ORNl!!CIMENTO E INSTALAÇÃO Und 3,00 R$ 852,25 RS 808,79 R$ 2.428,37 

PEITORIL EM GRANITO, LARGURA 16 CM. ESPESSURA 2,0 
14.5 C1869 SEINFRA CM m 33 00 R$ 85 20 RS 10565 R~ 3.486 38 

14 6 S10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plant10 m' 350,00 R$ 23.43 RS 2905 RS 10.168,62 

Banco com pé em ferro fundido e 1 O réguas de madeira e/ 1,50m, 
14.7 100253 ORSE com encosto und 16,00 RS 1.100,00 R$ 1 364,00 R$ 21.824,00 

16 LIMPEZA FINAL De OBRA 1 R$ 1.371.$1 
LIMPEZA DE PISO CERAMICO OU PORCELANATO COM 

1 

15.1 99803 SINAPI PANOÚMIDO m' r,. 794.13~ RS 1.40 R$ , 1,74 RS 1.378.61 

1 \ ~ t 1 
_, 

TOTAL GERAL: .V rl> .. ,.j,_ r, - '-l J'I!. ';,, RS 871.621,50 
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Estado do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
ORÇAMENTO SINTÉTICO ~-•-~ Prefeitura de 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA ANA ~ JOIO LISBOA HELENA CALIXTO 

l~Q 
-

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇAO • SEINFRA 027.1 
-"< 

COM DESONERAÇÃO - SBC - SÃO LUÍS 09/2022 - ORSE 07/2022 

BOI= 24% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.377,21 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 13.037,34 

3 DEMOLIÇÃO R$ 3.534,58 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA R$ 113.579,67 

5 PAREDES E PAINÉIS R$ 122.042,55 

6 COBERTURA R$ 162.607,74 

7 REVESTIMENTO R$ 112.763,13 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 94.979,74 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 32.594,91 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 10.958,02 

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 17.175,14 

12 PINTURA R$ 47.885,58 

13 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 77.586,85 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 43.120,44 

15 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 1.378,61 

TOTAL GERAL: R$ 871.621 ,50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA I ,.. , 
Estado do Maranhão 

. • .a •• ~ 

REFORMA E AMPLIACAO DA UNIDADE INTEGRADA ANA HELENA CALIXTO ~ Prefeitura de · -- ., 
CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO 

Preço base: Sinapi 09/2022 COM DESONERAÇAO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO -
.IOAO LISBOA 

SBC • SÃO LUÍS 09/2022 - ORSE 07 /2022 ~ ~ .-:1 

__ , 

r 
BDI =24% 
ITEM DISCRIMNAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 1 % 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 18.377,21 1 2,11% R$ 18.377,21 R$ 18.377,21 

2,0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 13.037,34 I 1,5oz R$ 13.037,34 R$ 13.037,34 

3.0 DEMOLIÇÃO R$ 3.534,581 0,41% R$ 3.534,58 R$ 3.534,58 

4.0 
INFRA-ESTRUTURA E R$ 113.579,67, 13,03% 
SUPRAESTRIJTURA R$ 113.579,67 R$ 113.579,67 

5.0 PAREDES E PAINtlS R$ 122.042,55 1 14,ooX R$ 122.042,55 R$ 122.042,55 

6.0 COBERTURA R$ 162.607,74 I 18,66% R$ 81.303,87 R$ 81.303,87 R$ 162.607,74 

7.0 REVESTIMENTO R$ 112.763,13 1 12,94X R$ 112.763,13 R$ 112.763,13 

8.o PAVIMENTACÃO R$ 94,979,74 1 10,90% R$ 47.489,87 R$ 47.489,87 R$ 94.979,74 

9.0 INSTALACÕES EÚTRICAS R$ 32.594,91 1 3,74X R$ 32.594,91 R$ 32.594,91 

10,0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 10.958,02 1 1,26X R$ 10.958,02 R$ 10.958,02 

11.0 INST ALACÕES SANITÁRIAS R$ 17.175,14 1 1,97X R$ 17.175,14 R$ 17.175,14 

12,0 PINTURA R$ 47.885,58 1 5,49% R$ 47.885,58 R$ 47.885,58 

13.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 77-586,85 1 8,90% R$ 77.586,85 R$ 77.586,85 

14.0 SERVICOS ESPECIAIS R$ 43.120,44 I 4,95X R$ 43.120,44 R$ 43.120,44 

15.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 1.378,61 1 0,16% R$ 1.378,61 R$ 1.378,61 

TOTAL R$ 871.621,50 1 100X R$ 871.621,50 

VALOR MENSAL R$ 412.603,29 R$ 241.556,87 R$ 217.461,34 

- VALOR MENSAL ACUMULADO R$ 412.603,29 R$ 654.160,16 R$ 871.621,50 

PORCENTAGEM MENSAL 47,34X 27,71X 24,95X 

PORCENTAGEM MENSAL ACUMULADA 47,34X 75,05% 100,ooX 

TOTAL GERAL 
R$ 871.621,50 
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7 
COMPOSIÇÃO DE BDI ....... Prefeitura de 

~ JOl(O~SBOA 

~ 

1 Administração Central - (AC) % 
3% 

2 Despesas de Administração - (DF) % 
0,59% 

3 Seguros - (S) % 
0,45% 

4 Garantias - (G) % 
0,35% 

5 Risco - R % 
0,97% 

6 Lucro - (L) % 
5,13% 

7 Imposto - (1) % 
10,65% 

7.1 ISS % 
2,5% 

% 
0,65% 7.2 PIS 

7.3 COFINS 
% 

3,00% 

7.4 CPRB 
% 

4,50% 

FÓRMULA DO BDI 

BDI= (((1 +(AC+S+R+~ll*(1 +DF}*(1 +Lll -1 
(1-1) 

BOI= 24,00% 




